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AO ONTRATO
Fls
Proc.

N.o 1

í. ldentificação do Objeto

2. Base Legal

Aditamento contratual com base no artigo 124 da Lei no 14.í33/2021, que
permite alterações nos contratos administrativos dentro dos limites legais e
contratuais.

3. Justificativa da Necessidade

A prorrogação do contrato é necessária para a garantia e continuidade dos serviços
prestados pela Contratada, conforme descriçáo do objeto acima.

4. Requisitos exigidos

4.í Documentos para Habilitação

A empresa deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua regularidade:

a) Certidão de regularidade com a Seguridade Social (INSS);

b) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

c) Certidáo de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio
ou sede da empresa;

d) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDf).

4.2 Declaração

a) Que cumpre os requisitos êstabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal
no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo deÍinidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçâo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

DIGA NÃO Às DROGAS E À PEDOFÍ-IA. DENU Cttt L 197 e 19O - plantõês 24h. A dênúncia podê ser anônama

Objeto do Aditâmênto: Pronogaçâo do contrato de serviço de jardinagem,
firmado com a empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898 por
mais í2 (doze) meses.
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partir de 14

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega
(quatoze) anos, na cond
ConstituiÇão Federal;

a

e) Que a proposta foi elaborada de forma indêpendente;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no
inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal.

5. Pesquisa de Preços e Estimativa dê Valor

Foram obtidos orçamentos com 2 (duas) empresas prestadoras do serviço pretendido
(Anexo ll) para fins de verificação dos vâlores praticados pelo mercado para a prestação
dos serviços constantes no objeto descrito no item no 1.

Também foi realizada pesquisa de preços junto ao PNCP e contratações similares da
Administraçáo Pública.

Em resposta, foram obtidos os seguintes valores, de modo que se constatou que o valor
do contrato vigente está adequado aos valores praticados no mercado:

Memórias de cálculo

FONTE: CONTRATAçÕES StMTLARES DA
ADMTNtSTRAÇÃO pÚsLlCn

VALOR

I Considerou-se o valor homologado para o item ne 6. Data e horâ de acesso. Ta/O2/2O26, às 11h37

':Data e hora de acesso: 18/02/2026, às 11h44.

FONTE: ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES VALOR
CONSTRUPOPP R$ 2.500,00 (mês)/R$

30.000,00 (ano)

AUGUSTO JARDINAGEM R$ 2.000,00 (mês)/ R$
24.000,00 (ano)

VALOR MEDIO RS 2.2s0,00 (mês) / R$
27.000,00 (12 m)

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS NO PNCP VALOR
Câmara Municipãl dê Osasco/SP -
https://pncp. qov. br/app/ed itais/5 O52O 1 21 OOO 1 32 I 2025 I 1 31

R$ 1.720,00 (mês) / R$
20.640,00 (12 m)

Câmara Municipal de Conchal/SP -
https://pncp. sov. brlapp/ed itais/54 67 2993000 17 7 I 2025 l'l 32

R$ í.050,00 (mês) / R$
12.600,00 (12 m)

Câmara Municipal de Santa Gertrudes/SP -
https://pncp.gov.br/app/editais/01 778361 0001 26 120251643

R$ 460,00 (mês) / R$
5.520,00 (12 m)

VALOR MEDIO R$ 1.076,67 (mês) / R$
12.920,00 ('t2m)

Drca ÃOÀS OROGAs tÀ PEDOftuÂ. oEÍ{u Ctt! L 197 e 19O plaôtões 24h. a denúncià pode ser.nônima
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6. Análise de lmpacto Orçamentário

O custo estimado para a contratação e o aditamento encontra-se dentro do limite

orçamentário da instituição. Há previsão na dotação orçamentáriã para o pagamento do

serviço, conforme demonstrado abaixo:

Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I eg"nt" de Contratação

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no perÍodo

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

cmalvaresmachado,ldoc.com,trr
camara@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvaresmachado,sp,leg,br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, i{lvares Machado-SP
t. (18) 3273-1331 r.26

03/2025

oL/2026

R$ 1.295,83 ( REAL )

1,03090860

3,090860 0/o

1.335,88 ( REAL )

7. Vântâgem do Aditamento

Conforme demonstrado no item no 5, o valor proposto para o aditamento se mostrou
compatível com os valores praticados no mercado.

a https://www3.bcb.gov.br/CALCIDADAO/publico/corrigirportndice.do?method=corriSirportndice

Câmara Municipal de Machado/SP (contrato
ente

R$ 1.295,83
'15.550

RS 1.504,30 (mês) / R$
18.051,60 (í2 m)

FONTES: ORÇAMENTOS + PNCP +

CONTRATAÇOES SIMILARES (VALOR MEDIO DAS
TRÊS FONTES)

Dados informados

Dados calculados

DIGA NÂO ÀS DROGAS C À pEooflt-tA. DtNuNCtEt \ 197 e 190 , ptantões 24h. A denúnciâ pode ser anônimâ.
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. Valor do contrato original: R$ '1 .295,83/mês - R$ 15.550/ano.

. Valor estimado do aditamento: R$ 1.335,88/mês - R$ 16.030,56 (12 m),
conforme reajuste de 3,090860% pelo índice IPCA (IBGE) no período de O3l2O25
(data do orçamento estimado) a 0112026 (última competência divulgada ao
momento da conclusáo deste estudo):a

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)
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Nesse sentido, importa ressaltar que a vantajosidade do aditamento não
necessariamente implica no fato do termo aditivo apresentar valores inferiores aos
praticados por outros fornecedores. Conforme lecionado pela doutrina de Ronny
Charles Lopes de Torres:s

A Lei deline como rcquisito que os preços devem pemanecer vantajosos
parc a Administração.

Não se deve confundir'pemanecer vantaiosos com 'serêrn os ma,s barxos
identiticados'.

Mesmo oue identificado um oreco mais baixo entre os afeidos em uma
õ<tihAti,à â bó^va^ãõ tla .õntr^ta. ser mats v a

seu custo não se distancia da afeido na oêsoúlsa de Drecos (estímaliva
de cusÍosJ.

Como já dito outrora, a estimativa de cusros nas Íic,Íações objetiva aíedr o
preço de referência, pam deteminada contrdtaçáo. É ilusôtio imaginar que a
pesquisa de prcço (estimativa de custos) idenütícará exatamente o preço exato

@u jusq da contmtação. Sua função, nomalmente, é apresentar um
parâmetro para o preço a ser contratado, mas ela não representa eventual
preço transacional. (sem grifos no original)

No caso, conforme demonstrado no item no 5, a estimativa do valor reajustado para o
aditamento - R$ t.335,88 (mês)/R$ 16.030,56 (í 2 m) - se mostra alinhado à estimativa
de custo encontrada na pesquisa de preços (valor médio de R$ 1.504,30 ao mês/R$
18.051 ,60 ao ano).

Ademais, além de o valor pretendido para o reajuste se mostrar inferior aos orçamentos
obtidos e ao valor médio da pesquisa de preços, a vantajosidade pela manutenção do
contrato se justifica pelo bom histórico de execução do serviço pela Contratada, a qual
adimpliu satisfatoriamente com suas obrigações, conforme o atêste da fiscal do contrato
anexo a este expediente.

8. Descrição das Condições Gontratuais

Aditamento: Prorrogação da vigência contratual por mais 12 (doze\ meses e
reajuste do valor do contrato para R$ 1.335,88 (mês)/R$ 16.030,56 (12 m).
Demais condições mantidas conforme contrato original.

9. Declaração de Não Fracionamento

. Pesquisa de Mercado (anexos le ll)

. Contrato original e edital (anexo lll)

. Declaração orçamentária (anexo lV)

s TORRÊS, Ronny Charles Lopes de. Leis dê Licitaçôes públicas Comêntadas. 16. ed., ver., atual. e ampl
São Paulo: Editora JusPodivm, 2025.

Fls N
Proc.

o

I ngente de Contratação

notadamente nas situacões em que o contrato vem sendo bem executado e

Declara-se que a contratação e o aditamento não configuram fracionamento indevido
para evitar a licatação, estando dentro dos limites permitidos pela legislação vigente.

í 0. Anexos

D|GA NÃo À5 DROGAS E À ptDOFtLtA. DE UNCT€| L 197 ê 19o - plant6es 24h. A denúnciâ pode seí anônima.
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Proposta de aditamento pela empresa (anexo V)
Solicitação de Parecer Jurídico (anexo Vl)

íí. Beneficios Esperados

Garantia da continuidade e melhoria da prestação de serviços administrativos
essenciais.
Adequação às demandas crescentes da instituição sem interrupções nas
atividades.
A pronogação evitaria o risco dê intenupção dos serviços prestados com a
realizaçáo de novo procedimento de escolha e contratação de prestador de
serviço.

12. Requisitos de Sustentabilidade

. A contratação prevê a adoção de práticas sustentáveis no uso de tecnologia,
minimizando o impacto ambiental com soluções de Tl verde e descarte
responsável de equipamentos.

í3. Previsão no plano dê contrataçõês anual (PCA)

A contratação está prevista no Plano de Contrateçôes Anual (PCA) da Câmara
Municipal de Álvares Machado para o exercício de 2026.

Alvares achado. 12 de março de 2026

VictoI
Agente de Contratação

N.oFls.
Proc

Drca Í{Ão Às DRoGAS E À pEooflua. DENUÍ{C|Et \ 197 e 190, ptântões 24h. a dênúncia pode ser anônima
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Anexo I

Pesquisa de Mercado (Contrataçóes PNCP)

Câmara Municipal de Osasco/SP

chado.ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro

q.ô ô g@:

oErc.E r.r.cé*eôúç'
oü.ÔrraÉh,q@ trrccEú.'âó tts-kq ê-aottrr.t iôu& É'd-
i..a.r!ôbuddi.a. 5.bEr.r*-ràÉúF b!,.rrr-.Únre.{-a.F*a!ôe*Na.
.d'.É-qsÉd6&'.r!.o

Fonte: httDs://Dnco.oov. br/aDD/ed 52012100013212025113. Data e hora de
acesso: í 8/0212026 às í th37

Câmara Municipal de Conchal/SP

Fonte: https://pncp.oov. br/apo/editais/54672993000177/2025/13. Data e hora de
acesso: 1810212026 às 1 í h44.

N.oFls.
Proc

r.q*.. Afud.9@Ôaú!..n
êL--!.t*làvF -,C.Írrce4ú rbrs@ o.á--.ró
H'.,t...1..Élilohí*x....Fe.b!.ôttrri*i&r.l-ôÊffig:lrb
at.Éôdú'*t6.*ÊE

Drca Í{ÃO ÀS DROGAS E À PEoOFLta. DENu[clt I L 197 ê 19O - Plantões 24h. A denúnc,e pode seí ânônimâ.
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19.160-049, Álvares Machado-sP
\ (18) 3273-1331 r.26
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Câmara Municipal de Santa Gertrudes/SP

o : 
'g*É4turul@,'eÉ

= /4eoar t.or.o..-or*;- *

Ato que autoriza a Contratação Diela no 777/2025

varesmachado. ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
60-049,Álvares Machado-SP

L (18) 3273-1331 r.26

qâ o io:

@

ffi
dle.r}r4|.,€aE9srerus oiaàlt,...r

r.d5Ôrrtcao4ãE,+.b..tEir.rs/àel& ã r tlú&s@.@Úd.5àÚ b-{i.ie'.cs
i*.Ôã.eauo b*rr.rin-É!d.
o..-.ra....úkae/M ír.réc.i.5úó*,
..É.}Eo,7!Ir@Ê

@r.nacóóLóü-+-"+aiú4rr..Ga5ú rytuônrrrraê.cr-.b.âednrlfrqsôtuÉ,'qdó*

n* Arqú6 HÉttaô

Fonte: https://pncp.qov.br/app/editâis/0177836100012612025164. Data e hora de
acesso: 1 8/0212026 às'12h1 6.

Fls. N.o
Proc.
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ANEXO II

SOLICITAÇÃO DE ORçAMENTOS E RESPOSTAS

roc.
. N.o

Drca ÃOÀS OiOGÂS E À pEDOflLrÂ. D€ uNClEI L 197 e 19O - Planrôes 24h. Â d€núnciã pode ser anônimã-



1A03A026,07:20 RE: SêNiç.s dê jardinagem

R.E: Serviços de jardinagem
"Maurício Constupopp" <comercial I @construpopp.
Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br

Bom dia Victor,

Segue a proposta para serviço de jardinagem

Atenciosamente,
Mauricio Viana
Gestor Comerciâl
Tel: (18) 3222-8298 - Ramal 24
Cel:(r8) 99740-9356
Rua: Câstro Àlves, 165 - Vila lVlirian
Presidente Prudente

-.lgram-blue-gotd-3.png ;:book-blue-gold-3.png@ construpopp

. coNs[ruFoPP
- s:rvrçor raacrrrrzloos

de 2026 às l0:07

Proc.
Fls. N o

De: compras@alvaresmachado.sp.leg.br
Enüada: 2026102/19 I I :09:08
Para: comercial 1 @construpopp.com.br
Assunto: Serviços de jardinagem

\- Agradeço desdejá por sua atenção e fico no aguardo pelo Íetomo

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Escrituriírio
Agente de Contratação.
Câmara Municipal de Alvares Machado
Rua Monseúor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado/SP
cEP 19160-049
(18) 3273-1331 - ramal26
Atendimento ao público das th às l3h.

about:blank 1l',l

D

Prezados, bom dia.

Gostaríamos de solicitar orçamento pam serviços de jardinagem para a Câmara de Álvares Machado/SP.
Poderíamos agendar uma visita em nosso prédio para que vocês possam avaliar?



12,0312026. 07:21 ORÇAMENTO LIMPEZA DE ÁREA VERDE

Olá, boa tarde!
Segue o orçamento referente a limpeza da áLrea verde da câmara Municipal de Álvares Machado.

Atenciosamente, Augusto jardinagem.

aboul:blank 1t1

ORÇÀMENTO LIMPEZA DE ÁREA
"augusto lemos pavon" <augustopavoú0l I I

Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br
de 2026 às l8:50
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ANEXO il
CONTRATO ORIGINAL E EDITAL

DIGA NÃo Às DRoGAS E À PEDoFtLtÂ. DENUNC|E I L 197 e 190 - Plantões 24h. A denúncià pode ser anônimâ.
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9.160-049 Machado-SP

q (18) 32 1

Proc.

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rue Monsenhor
Nakamura, 783, na cidade de Átuares Machado (SP), CEP 1916GO49, por meio de seu
Departamento Administrativo, torna público que realizerá Dispensa de Llcitacão, com
citério dê iulgemento de EglgÍjÍesg na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da

Lei FedeÍal no 14.133, dê 10 de abril de 2021, êventuais regulamentos expedidos por

esta Câmara Municipal da Íespectiva Lei, demais normas aplicáveis e tamMm das
exigências êstabelecidas neste edital e seus eventuais anexos, consoante os critérios e
exigências estabelecidas a seguir, nos sêguintes termos:

r. DAS DTSFOSIçÕES PREUIINARES
í.1. Este instÍumento está disponÍvel para consulta na sede desta Câmara
Municipal, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro. na cidade de Alvares
Machado (SP) e na internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.br/, no
Portal da Transparência: https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no
PNCP.
í.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Jéssica Monteiro
Barbosa. desagnado (a) Agênte d€ Contratação pelo Ato do Presidente nô
001t2025;

Dâdos paÍa contato:

- E-mail: compÍas@alvaresmachado.sp.leg.br

- Telefonês: ( 18) 3273-1331

- Endereço: Rua Monsenhor Nakamure, 783, Cêntro, Álvares Machado (SP)

r'J.!Fls.
Proc

Documênto dê FoÍmalização de Demanda (DFD) no 003t2025

Obleto: Seruiços de limpeza ê manúenÉo dos jardins e gramado da Càmara,

num total aproximado de 1.000 m2 de área livre, incluindo quatro visitas mensais

obrigatórias, ou mais, se necessário.

12.343, de 30 de dezembro de 2024

Data ê horário limito pare
apreseÍrtaÉo das propostas de
preço

16to4t2025, até as 13h

Realizeção dê s€ssão públics
para análise des proposlas

1710/.12025, e partir das 08h30min. no Plenário Vereador
Sebestião Antônio Pereira da Câmara Municipal de Atuares

Machado/SP.

EndeÍêço elêtrônico paía envio
de proposta compras@alvaresmachado.sp. leg.br

Link para acesso ao edital httos://saol. alvaresmachado.sp. leo. br/docedm/31 6,4/docum
entoacessorioadministrativo

Drc rúO Às orcAs tÀ ptDOÍt[rA. Dtrauxo:t Q' 197 e tgo - ptânr6êr 24h- Â d€nún.i. pode 5!r ànônih..

Câmara Municipal de

Álvares Machado

EDITAL DE AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

Fundamênto legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no '14.1332021 c'c Decreto
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Fls. N.o q
Pro

í,3. O atendimento parâ questóes relativas a este instrumento
prêsencialmênte, pelo telefone e e-mail arrolados anteriÔrmenlê n

horário: das th às 13h em dies úteis.

2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitaçáo tem por obieto Serviços de limpêza e manutenÉo
dos iardins e gramâdo da Câmara, num total aproximado de 'l .00O mt de área livre'

incluindo quatro visitas mensais obrilatórias, ou mais, se necessário.' conforme
quantidades, descritivo e condições previstos neste instrumênto, cuja descÍiçáo
constam no Termo de Rêferéncia - Anexo l:

2.í. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participeção em quantos
forem de seu interessei
2.2.ocritériodejulgamentoadotadoseráode@'
observadas as exigências contidâs neste Aviso de Contratação Direta e seus
Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

3. OOS ESCLARECTTENTOS E IÍIPUGNAçÃO AO AVTSO DE CONTRATAçÃO
DIRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos refeÍenles e este procedimento de contratação
direta deverão seÍ enviedos eo(à) servidor(e) responsável até o dia útil que anleceder
a data limite para entrega das pÍopostâs, endereçada Íisicâmênte no protocolo geral ou
por meio eletrônico via internet. no seguinte e-mail:
compras@alvaresmachado. sp. leg. bí:
a) Os pedidos de esclarêcimentos serão respondidos ao solicitante no prazo máximo
de í íum) diâ útil contâdo a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos seráo divulgadas no sítio eletrônico
oÍicial e vincularão os eventueis interêssados e a Administração Pública:
3,2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia üil quê anteceder
a date limite para entrega das propostas;
a) As impugnações ao Edilel serão dirigidas à autoridade compêtente, que
subscreve esle instrumento, por meio do e-mail compras@alveresmachado.sp.leg.br,
ou protocoladas em dias úteis, das th às 13h, no seguinte endeÍeço: Rua Monsenhor
Nakamura. 783, na cidade de Átuares Mechedo (SP):
b) A impugnação náo possui efeilo suspensivo e cabêrá ao(à) servidor(a) responsável
pela conduÉo do certâme, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital
e dos enexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contedos
a paÍtir do recebimento da impugnaÉo:
c) Acolhida a impugnaçáo contra o eto convocatóÍio, sendo necessário suâ eltêrâÉo,
será definida e publicada no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal nova dala
para entrega das propostas:
3.3. A impugnação deverá, obrigetoriemente, estar acompanhada de CPF e RG,
em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica
(por documento original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e
procuração, na hipótese de procuredor(â), que comprove que o(a) signatário(a)
efetivamentê Íepresente e possui poderes de representeçáo do(a) impugnante:
3.4. Serão sumariamenle desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçôes que êstejam em desacordo com e Íorma e/ou prazo determinado neste
instÍumento.
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4. DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAçÃO
l.t. e parricipáçáo nesta Dispense d; Licitaçáo é destinada â pessoas Íísic€s e

p"."o"" iuridicai culo ramo de ativídade seja compatível com o objeto deste

pÍocedimento;
i.z. a participaçâo neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à)

eventuai interessado(e) o atendimenlo às seguintes declaÍações:
a) Que cumpre os requisitos estabelêcidos no artigo 3o da Lei

Cbmplemenlar Federal no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir
do tratemento favorecido estabelecido em seus ârtigos 42 a 49
(caso queira utilizar o tratamento):
b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital
e seus anexos, bem como de que cumpre plenamenle os requisitos
de habilitação definidos neste Edital:
c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste
procedimento, ciente da obrigatoriedade de declarar oconências
posteriores:
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor. e partií de 14 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXX|ll, da
Constituiçáo Fedêrel;
e) Que a proposta foi elaborada de íorma independente;
0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados
êxecutando trebalho degradante e/ou forçado, observando o
disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 5o

da Constituiçáo Fêderal.
,1.3. Náo podeÍão participar desta dispensa de licitação pessoas físicas ou
jurídicas:
4.3.l.que náo atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
enexo(s);
4.3.2.estrangeiros quê não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para rec€ber cilação e rêsponder administrativa ou judicialmente:
4.3.3,que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a) âutor do antepÍoieto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
fÍsica ou juridica, quando a contratação versar sobre obra, seÍviços ou
Íornêcimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consóÍcio, responsável pele eleboreçâo
do projeto básico ou do proieto executivo, ou empresa da quel o aulor do
projeto sqa dirigente, gerente, controlador, acionisla ou detentor de mais de
5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcántratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;
c) pessoe Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em deconência de sanÇão que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comerciel, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com darigente do órgão ou entidade conlralante
ou com agente público que desempenhe funÉo na dispense de liciteção ou
atue na Íiscelização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente consanguíneo em linhe reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas conlroladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
Federâl no 6.404. de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si:

cmalvaÍesmachado. ldoc.com.br

camara@alrraresmachado.sp.le8,br
www:lvaresmachadosP.leg.br
Rua Monsenhor NakamuÍa' 783' cenEo

19-1 60-049. Álvar€s Machâdo-SP
g (18) 3273-1331 r.26
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f) pessoa física ou iurídica que. nos 5 (crnco) anos anteriores à divulgação

áo aviso, tenha sido condenada iudicialmentê, com trânsito em julgado' por

exploraçáo de trabalho infantil, por submissâo de tÍabalhadores a condiçóes

análogas às de escravo ou por contrataçáo de edolêscentes nos cesos

vêdedos pela legislaçáo trabalhista.
{.3.3.1. Équlpaàm-ée eos autores do projeto as empresas integrantes do

mesmo grupo econômico:
4.3.3.2, O disposto na alinea 'c" aplice-se lamtÉm ao Íomecedor que atue

em substituiçáo a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a eíetividade
de sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamênte comprovado o ilÍcito ou a utilizeçáo fraudulenta da personalidade

iuridica do fomecedor:
4.3.4. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público (Oscip), atuando nessa
condição (Acórdão no 7 4612014-ÍCU-Plenário); e
,1.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaÇóes que possam configurar conílito de interesses no exercício ou após o exercício
do caÍgo ou empÍego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 10

do art. 90 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021 ,

4,4. Considera-se participaçáo indireta a existência de qualquer vinculo de
natureza técnica, comercial, econômica, Íinánceira ou trabalhista;
4.5. A participaÉo nesta dispensa de licitaÉo implica a aceitaÉo das condiçôes
estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declaÍaçóês contidas
no item 4.2 deste instrumento;
4.6. Além destas condiçóes gerais. deverão ser obedecidas as exigências específicas
de participaÉo eventualmênte fixadas neste aviso de contratação direta;
4.7. O(a) servidor(a) responsável pela conduÉo do procedimento veriÍicará o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existêncie de sanção que impeça a participação no certemê ou a ftÍura contrataçáo.

5. TRATAilENTO FAVORECIDO DA LEI COTPLEIENTAR NC 123'2006
5.1. Será concedido tÍatamento íavorecido para as microempresas e empreses de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
Federal no 14.133, de 2021, para o(a) agriculto(a) familiar, o(a) produto(a) rurál
pessoa física e paÍa o(a) microempreendedor(a) individual (MEl). nos limites
previstos da Lei Complementar Federal no í23, de 2006.
5.2, O benefício somente será concedido à empresa que ÍirmeÍ declaração, no
momento oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30
da Lei Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento
fâvorêcido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5,3. A obtenção do beneficio â que se refere o item anterior Íica limitadâ às
microempreses e às emprêses de pequeno poíe que, no ano-calendário de reelizaÉo
do procedimênto, ainda náo tenham celebrado contratos com a Administreção Pública
cujos valores somedos extrapolem a receita brula máxima admitida para fins de
enquadramento como empÍese de pequeno porte.

6. CREDE}ICIAXENTO
6.í. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de
cíedenciamento pera instituir Íepresentante durante a sessão pública deste Aviso de
ContrateÉo Direta, respondendo por sua autenticidade e legitimidede, dêvendo, ainda,
identificar-se e exibir a Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oÍicial
equivalente, com fotografi a.
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6.2. o cÍedenciamento será Íeito por meio de lnstrumento- público ou particular de

piãtrãçao, (facultado o uso do modelo constante no Anero lll) 
"o.T 

pod.u':t

ãspecitiàos pàra. além de Íepresentar o(a) proponent€ em todas as etepas/fases deste

piá"eoi."nio, eÍêtuar lances e negociafiàs' desistir-expressamente da intenÉo de

inúpo, ,"*r.o administÍetivo Ão fim da sessão, manifestar-se imediata e

motivadamente sobre a intençào dê interpoÍ recurso administÍativo, assinar a ata da

seiiao, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Agente de ContíataÇão,

enfim, praticer todos os demais atos pertinentes.
6.3. óeverá ser apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual): ato

constitutivo, estatuto ou conlrâto social em vigor, devidamente Íegistrado (em se

tratando de sociedades comerciais), e acompanhado de documêntos de eleição de

seus administradores (no caso dê sociedades por ações); inscÍiÉo do ato constitutivo
acompanhada de prove dê diretoria em exercício (no caso de sociededes civis): decreto
de eutorização e ato de regastro ou aúorizaçáo Para Íuncionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir (tratendo-se de empresa ou
sociedade estrangeira em funcionamento no País),
6.3.1. Entende-se por estâtuto/contrato social em vigor o documento dê constituição
da pessoa jurídica e suas allerações, ou ainda sua última alteração consolidada.
acompanhada de todas as suas eventueis alterações posteriores;
6.3.2. A apÍesentação do documento de habilitação iuÍidica junlo ao credenciamento
dispensa a sua apresentaçáo na fase de habilitaÉo.
6.,0. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condiçáo de sócio(a),
proprietário(e), dirigente ou assemêlhado do(e) proponente, em vez de de instrumento
público ou particulâr de procuração, deverá epresentaÍ cópia do documento de
heb:litaÉo jurídica pertinente, no qual esteiam expressos seus poderes para exeÍcer
direitos e assumir obrigeÇóes em decorrência de tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.
6,6. O(A) paÍticipante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua)
representante credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declaraçóes e manifeslaçóes
dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar
peíante o(a) Agente de Contratação ou cujo documenlo de credenciamento esteja
inegular ficará impedido(a) de represenlar o(a) participente durante a sessáo públice.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condições deste Aviso de Contrataçáo Direta.

7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.í. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no
seguinte endereço: compras@alvaresmachado.sp.leg. br eté o ue estiver
definido no oreâmbulo deste Aviso dê ContÍatacão Oiretâ:
7.2. Todas as êspeciÍicações do objeto contidas ne proposta, êm êsp€cial o píeço ou
o desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.3. Nos valores propostos estaíão inclusos lodos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, lributários, comerciais e quaisquer oúros que incidam
diretâ ou indiÍetamente ne execução do objeto;
7.3.í.4 proposta deverá crnter declaÍaÉo de que compreende a integrelidade dos
custos pera atendimento aos direitos trebalhistes assegurados pela Constituição
Federal, pelas leis trabalhistas, pelas normes inÍralegais, pelas convenções coletivas
de trabalho e p€los termos de aiustamento de conduta vigentes na datâ de entrêga das
proposlas.
7,3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicaal, quânto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhê assistindo o direito de pleitear
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quaisquer alteraçóês sob alegação de erÍo, omissáo ou qualquer outro pretexto'

i.l. §" o regime tributário da pessoa física ou jurídicâ implicar o recolhimento de

iribrto. ", 
pãrcentuais variáveis, a cotação adequada seÍá aquela correspoldg{tte ?

média dos efetivos recolhimentos da pessoa física ou lurídica nos últimos 12 (dozel

meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha. no

pagamento serão retidos na fonte os percentuâis estabelecidos pela legislaçáo vigente'
7.6. A apresentaÉo das propostas implica obragatoriedade do cumprimento das

disposiÉes neles contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência
(TR) ou PÍojeto Básico e Pro.ieto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso
de executer os seíviços nos seus termos, bem como de íomecer os materiais,
equipamentos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas, à perfeita execuçáo contralual, promovendo, quando requerido, suas
substituições.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinade pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarer

a) quê inexistem fatos impeditivos pare sua habilitaÉo no cêrtame,
ciente da obrigatoriedade de declarar oconências postêriores:
b) que está ciente e conco.da com as condições contidas no Aviso
de ContrataÉo Direta e seus anexos;
c) quê se responsabiliza p€lâs transaçóes que forem efetuâdas no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoe com
deÍiciêncae e para reabilatado da Prêüdência Social, de que trata o ar1.

93 dâ Lei no 8.213/91.
e) que não emprege menor de 18 anos em trabelho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprege menor de 16 anos, salvo menor,
a paÍtir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7".
XXXlll. da Constituicão:

7.8. O(A) fornecêdor(a) organizado(a) em cooperaüva deverá declaraÍ, ainda, que
cumpre os requisitos estab€lêcidos no artiqo 16 da Lei Federal no 14.'133. de 2021
7.9. O(A) Íornecedor enquadrado(e) como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, quê cumpre os requisitos
estabelecidos no artiqo 3" da Lei Complemenlar Federal no 123. de 2006 , estando
apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos AÂ 40 de iF 14êílêrâl n o 141 dc )l)1
7.'t0. O prazo de validade dâ proposta náo será inferior a 60 {sessenta ) dias, a contar
da data de sua apresentaçáo:
7.11. E facultada a utilizaÉo do Anexo ll - odelo de Proposta de Precos para
elaboreÉo da proposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá
obseNar as informações minimas existentes neste pâra elaboraÉo de sua proposta;
7.í2. Será desclassificada a proposta que:
7.í 2.í. contiver vícios insenáveis.
7,42.2. nâo obedecer às especificaçóes lécnicas pormenorizadas neste aviso ou em
seus anexos;
7.í2.3. apresentar preços inexequíveis ou que flermânecerem acima do preço máximo
deÍinido para a contrâtação:
7.12.4.náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pelá AdministraÇão
Pública;
7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigêncies deste aviso ou de
seus anexos, desde que insanável.
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9. JULGAf,ÊNTO E ACEITAçÃO DAS PROFOSTAS
9.í. Encerrada a fase de lances, o(a) servido(a) que crnduzir o certame poderá
negocier condições meis vantajosas com os(as) inteÍessedos(as) que tiveíem
apresentado propostas e eventuais lânces na sessão pública.

camara@alvaresmachadosp.leg'br
wwwálvâresnrâchedosp-le8.br
Rua Monsenhor Nakámura, 783, centro

19.1 60-049, Álvares Machado-SP
qâ (18) 3273-1331r.26

E. FASE DE LANCES
8.í. Encêrrado o praDo para aprêsenteÉo das propostas, será realizada sessáo
pública para análise deles, verificando a coníormidade das eventuais propostas
epresentadas quento à adequaçáo do obieto e à compatibilidade do preço em relação
ao estipulado para a contrataçáo;
8.2. A partir da datâ e do horáÍio estabelecidos neste Aviso de ContrataÉo Direta, a
sessão pública será aberta e, após a análise de conÍormidadê das pÍopostas
apresentadas durante o período de publicidade do Aviso de Contretaçáo Direta nos
termos do item enterior, será iniciada a Íase de lances públicos e sucessivos, nos termos
do presente capitulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) foínecedores(as) deverão encaminhar
lances de Íorma verbal, presencialmente.
8.3.'1. O lence deveÍá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconlo do
item, conforme o caso.
8.4. O(A) fomecedor(a) somente poderá oÍerecer valor inferior ou percentual de
desconto supeÍior ao úhimo lance por ele(ela) oÍertado e registrado.
8.4.í. O(A) fomecedor(e) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao
lance que esteja vencendo o certame, desde que infêriores eo menor por ele(ela)
oíeÍtado e registrado anteriormente, sendo tais lances definidos como 'lances
intermediários' para os íins deste Aviso de ContÍatação Direta.
8.4.2. O intervalo mínimo de diferença de velores ou percenluais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lancês intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a
melhor oferta, é de R$ 0.01 (um centavo).
8.5. Havendo lances iguais ao menorjá ofertado. prevalecerá aquele que for recebido
e registrãdo primeiro.
8.6. Caso o(a) fornecedor(a) náo apresente lânces, concoÍrêrá com o valor de sua
proposta apresentadâ.
8.7. Durante o procedimento. os(as) fomecedores(as) serão informados(as), em
tempo real, sobre o velor do menor lance ou do maior desconto rêgistrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances,
haverá o seu encerramento, com o ordenamenlo e a divulgaÉo dos lences, em ordem
crescente de classificação.
8.8.í. O encêrÍemento da fase de lencês oconerá de forma aulomática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de pÍorrogeção e nem tempo aleatório
ou mecanismo similar.
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7.13. O fomecedor não podeÍá oferecer pÍoposta em quantitativo inferior ao máximo

previsto para contrateÉo.
7-11. Para todos os Íins. consideram-se válidas as propostes apresentadas na

pesquise de preços empÍeendida na íase intêma do presente procedimento de

tontiatação diretá. no tocante àquêlas obtidas diretemente mediante pesquisa com

fomecedbres, nos termos do art. 23, § 10, incaso lV da Lei Federal no 14.13312021'

7.í/t.í. Fomecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas pare a

pesquisa de pÍeços poderáo participar da fase de :ances sem a necêssidede de
apresentaçáo de novas propostas, desde que efetuem seus Íegulares
credenciamentos nos lermos deste Aviso de Contratação Oireta-
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9.1.1. Neste caso. será encaminhada conlrapÍoposta ao(à) íornecedor(a) que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, pera que sera obtida a melhor proposta

compatÍvel em relação aó estipulado pela Administreçâo. considerando a pesquisa de
preços constante ne fase intema do procedimenlo:
b.t.Z. n negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classiÍicedos(as),
respeitada iordem de clâssificaçáo. quendo o(a) primeiro(a) colocado(e), mesmo após

a negociaçáo, for desclassiÍicado(a) em razâo de sua proposta permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.2. Em qualquer caso, concluíde a negociação, se houver, o resultado será
divulgado e todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa. devendo esta
ser anexada aos aüos do processo de contratação.
9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV na fase de
pesquisa de preços constante na fase intema do procedimento, assim como as
apresentadas no prazo de publicidade do aviso de contÍataçáo direta, o(a) servidor(a)
responsável pela conduÉo do certame irá averiguar qual possui o menor valor para
deÍinir a proposta mais vantajosa, nos lermos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
9.,1. Caso a proposta mais vantajosa seja decorrente de lance ofertado por eventual
participante da sessâo pública, constatada a competibilidade enlre o valor da proposta
e o estipulado para a contrataÉo, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta
adêquada ao último lance ofertedo ou ao valoÍ negociado, se for o caso, acompanhada
dos documenlos complementaÍes, quando necessários. O(a) participante terá o prazo
de até 24 ívinte e ouatrol horas para enviar a proposta ajustada ao e-maal:
compras@alvaresmechádo.sp.leg.br.
9.5. Quando o(â) fornecedor(a) não conseguir comprovar que possui(rá) recursos
suíicientes para executar a contento o objeto, sêrá considerada inexequível a proposta
de preços ou de menor lance que:
9.5,í. For insuficiente pára â cobeÍtura dos custos da contratação; apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encaÍgos, ainda que o
ato convocetório da dispensa náo tenhe eslebelecido limites mínimos, excelo quando
se referirem a materieis e instalaçôes de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a),
para os quais ele/ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneraçáo;
9.5,2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeÍioÍes àquelês
fixados em inslrumentos de caráter normativo obrigatório. teis como leis. medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
9.6. Em contÍatecâo de obras ou servicos de ênoenharia, além das disposições
âcima, o critério de eceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.í, Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de eceitâbilidade de preços será o valor global estimado pare a
contrateçáo.
9.6,2, Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
AdministraÇáo Pública, por meio eletrônico, planilha que conlenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários lidos como relevantes, conforme modelo de planilha
eleborada pela AdministÍação Pública, para efeito de avaliação de exequibitidade (êIL
59. §3o. de Lei Federal n. 14.133. de 2021);
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário
o critério de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimado para a contrâlaçáo;
9.8. Seráo consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçâdo pela Administração pública.
9.8.í. Será exigida garantia adicionâldo(a) fomecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for
inferior e 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administraião pública,
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposte, sem pÍeiuízo das demâis

garantias exigiveis de acordo a Lei.
õ.s. grn coãtrataçáo de obras ou serviços de engenharia, alêm das disposiçóes

acime, a análise dé exequibilidade e sobÍepreço considerará o seguinte:

i.9,.t.p"r" efeilo de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados

o preço global. os quantitaúvos e os pÍeços unitáÍios tidos como relevantes, observedo

o critáriõ de âceitabilidade de pÍeços unitário e global a sêr Íixado neste Aviso de

Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado conêspondente;
9.9.2.seráo consideradas inexequíveis eS propostas cujos valores forem inÍeriores a

75% (selenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo Pública.
9.í0. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em c.tso da

necessidade de esclarecimentos complêmentares, podeÍão ser efetuadas diligências
parâ quê o(a) participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.11. Erros no preenchimento da planilha náo constituem motavo pâra a

desclassiricação da proposta. A planilha poderá ser aiustede pelo(a) fomecedo(a), no
prazo indicado pelo(a) agenle de contÍetação, desde que não haja mejoraÉo do preço;

9,íí,í. O a.iuste de que trata este dispositivo se limita e sanar erros ou felhas que náo
elterem a substância das propostas;
9.11.2. ConsideÍa-se erro no preenchimento de planilha passivel de coneÉo a
indicâÉo de recolhimento dê impostos e contribuições na Íorma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime. Além disso, a omissão de informaçóes que não
compromelam a lisura e a participaçáo no @ílame.
9.í2. Para Íins de enálise da proposta quanto ao cumprimenlo das especificações do
ob,ieto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

í0. HABTLTTA9ÃO
í 0.í. Após a definiÉo da proposta mais vante,iosa, será feita a análise dos documênlos
de habilitaçào do(a) proponente. Os documenlos a serem exigidos pâra Íins de
habilitaçáo constam no Termo de ReÍeência anexo a este Aviso de Contrata Ção
Direta.
í0.2. O exame dos documentos de habilitação se dará nos seguintes termos e
hipóteses:
í0.3. Quando se tÍataÍ de seleção de proposte que tênha sido encaminhada na fase
intema do procêdimento, será solicitado. mediante comunicado oÍicial por e-mail ou
outro instrumento hábil, de pÍeferência eletrônico, após o encenamento de sêssão
pública prevista neste Aviso, que a documenlação de habilitação seja encaminhada no
pÍazo de até 2/t (vintê ê quatro) horas após a solicitaçáo:
í0.4. Quando se tratar de seleÉo dê proposta que tenha sido efetuade mediante
apresentaÉo de proposta adicional na forma deste aviso, será solicitado. seja por meio
da ate da sessão pública ou mediante comunicado oficial por e-mail ou outro
inslrumenlo hábil, de preferência eletrônico, que a documentaçáo de habiliteção seja
encâminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) hoÍas após a soliciteÉo;
'10.5. A habilitação dos(as) Íornecedores(as) poderá ser veriíicada por meio do
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicâo, nos documentos pôr ele
abrangidos, assim como ser verÍficáda medianle os eventuais documentos
epresentados, se necessário.
'10.5.í. E dever do(a) Íomecedor(a) atualizaí previamente as comprovaçóes conslantes
no Sicaf para que estejam vigentes ne data da abeÍluÍa da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentaçáo atualizada.
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í0.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do(a)

fomecedor(a), exceto se a consulta aos sítios eletrónic.os oÍiciais emissores de certidóes

logra. êxito em encont.ar a(s) certidão(ões) válida(s).
fO.S. es Microempresas e EmPreses de Pequeno Porte deverão apresenlar a

documentação de habilitação ou alimentar o Sicaí com a documentação, ainda que haia

alguma restriçáo de Íegularidade fiscal e trabalhista, nos termos do ârt 43, § 1" da Lei

Complementar Federal no 123, de 2006;
í0.6.1. Em se tratendo de microempresa, empresa de pequeno porte ou

macroempreendedor individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso
de ContrataÉo Direta, a(s) empresa(s) nesta condiÉo será(áo) declarada(s)
hebilitada(s) sob condiÉo de regulaÍização da documentação no prezo de até §.,1Íg!@l
dias útois, pronogáveis por igual período, a contar do momenlo em que for declarada
vencedora do certeme, para regularização da documentaçáo, para pegamento ou
parcelamento do débito e pare emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com eíeito de certidão negativa;
í0.6,2. A não regularizaÉo da documentação no prazo estipulado implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançóes câbiveis;
í 0.7. Somente haverá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais náo digitais quendo hower dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não seráo aceitos documentos de hebilitação com indicaÉo de CNPJ/CPF
difeÍentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
í 0.9. Se o(a) fornecedoÍ(a) for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o(a) Íomêcedo(a) Íor â filiel, todos os documentos deveráo estaí em
nome da íiliel, exceto paía atestados de capecidade técnice, e no ceso daqueles
documentos que, pela própria natureza. comprovadamente forem emitidos somente em
nome da mâtriz.
10.í0. Serão aceitos Íegistros de CNPJ de íornecedor(a) matriz e Íilial com diferenças
de números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à
Certidão de Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuiçóes.
í0.í í. O(A) foÍnecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver
concorrendo em outro item, Íicará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação
cumulalivamente, isto é. somendo as exigências do item em que venceu às do item em
que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaÇáo. elém da
eplicaÉo das sanções cebíveis.
í0.íí.í. Não havendo á comprovação cumulative dos requisitos de habilitaçáo, a
inabililação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seia(m)
suficiente(s) para a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remenescentes.
í0.í2. Será inabilitado(e) o(a) fomecedo(a) que náo comprovar sua habilitação. seja
por não apresentar quaisqueÍ dos documentos exigidos, ou apresenlá-los em desacordo
com o estabelecido neste Aviso de Contraleção Oiretâ.
10.í3. Na hipótese de o(a) Íornecedor(a) não atender às exigências para a habititação,
e CàÍnara Municipal examinaÍá a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordêm de classiíicaçáo, até a apuraçáo de uma proposta que alenda às especiÍiceçõês
do objeto e às condições de habilitação.
í0.í4. Constatado o alendimento às exigências de habilitaçáo, o(e) fomecedor(e) será
habilitedo(a).

11. CoNTRATAçÂO
íí.í. Após a homologação e a adiudicação, caso se conclua pele contrataÉo, será
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Íirmado o Termo de Contrato ou emitido um instrumento equivalente:

r'i.2.õfnl ad,udicatáÍio(a) t erà o prazo de até os (cinc-ot qiai uteis, contados a partir

da data dá sua convocaçáo, para assinar o Termo de contrato ou aceilar instrumento

equivalente, conforme ó caso (Nota de Empenho/Ca(a-Contrato/AúoÍizaÉo)' sob

pena de decair do direito à contratação, sem pre.luízo das sanÉes previstas neste

Aviso de ContrataÉo Direta.
í í.2.1. Altêmativamenle à convocação para comparecer à Câmara Municipal para e

assinatura do Termo de Contrato, a Administraçáo Pública poderá encaminháJo para

assinalura, mediante conespondência Postal com aviso dê recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no píazo de até 19..I!!gli!!39!!q!9, e

contar da deta de seu recebimento;
11.2.2,0 prazo previsto pare a assinalure do contrato ou a aceitaçáo da note de
empenho, ou instrumento equivalente, poderá ser prorrogado I (uma) vez, poÍ igual
período, por solicitaçáo justiÍlcada do(e) adiudicatário(e) e aceite pela Administração
Pública.
1í.3, O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa
fisica ou jurídice adjudicada, implica no reconhecimento de que:
í1.3.í. A referida nota está substituindo o contralo, aplicandG'se à relação de negócios
ali estabelecida as disposiçóes de Lei Federal no 14.133, de 2021',
11.3,2.4 contratada se vincule à sua proposta e às previsôes contidâs nêste Aviso de
Contrataçáo Oireta e sêus anexos:
11.3,3. A contratada reconhece que as hiÉteses de rescisáo são aquelas previstas nos
arligos 137 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos de Administração
Pública previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
ír.il, O prazo de vigência da contÍataçáo é de 12 ídozêl meses. pronogável
conforme previsão lêgal e nos anexos desle Aviso de Contratação Direta-

í2. INFRAçÔES E SANçÔES ADTINISÍRATIVAS
í2.1. Comête iníraçáo edministrativa o(a) Íornecedor(a) que praticar quaisquer das
hipóleses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato:
12.1.2. dar câusa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano
à Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo;
12.1.3, dar causa à inexecuÇáo total do contrato;
12.1.1. deixaÍ de entregaÍ a documentaçáo exigida pare o certame;
12.1.5. não mantiver a pÍoposla, salvo em decoÍrência de íato
superveniênte devidamente .iustiÍicado;í2.í.6. não celebrar o contreto ou não entregar a documentação exigida
para a contrataçáo. quando convocado(a) dentro do ptazo de validade de
sua proposta;
'12.1.7. ensejar o rêtardemento da execução ou da entrega do obielo da
cont.ateção direta sem motivo justiÍicado;
í2.1.8. apÍesentar declareçáo/documentação falsas duÍante o certame
ou durante a dispensa eletrônica ou duÍente a execução do contrelo:
í2,í.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato Íraudulento na
execução do contrato,
12.í,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
neturezas;
í 2.í.í 0,l.considera-se comporlamento inidôneo, entrê outros, a declaração
falsa quanto às condiçóes de participação. quânto eo enquadramento como
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Microempresa/Empresa de Pequeno PoÍte ou o conluio entre os(as)

fornecedores(as), em quaisqueÍ momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.íí, praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os obietivos deste

certame.
í2.í.í2. pratacar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal n0 12.846. de
1o de aoosto de 2013.

í2.2. O(a) fomecedor(a) que cometer quaisquer das infraçóes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito(a), sem preiuízo das responsabilidades civis e
criminais, às seguintes sanÉes:

12.2.1. Advertência: quando o(a) contÍatado(a) der causa à inexecuçáo
parcial do contrato, sempre que não se .iustificar a imposiçáo de penalidade
mars grave art. 156 20 da Lei F no í4.1 21
12.2.2. lmpedimento dê liciter e contratar: quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "b'. "c" e "d'do subitem acima, sempre que
náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4o. da Lei
Federal no 14. 1 33i/2021);
12.2.3. Oeclerâcão de inidoneidade plra llqilaÍ e Ga!!!!a!er: quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas 'e', 'f, '9" e "h'do subitem
acima, bem como nas alíneas 'b", "c' e 'd", que justiíiquem a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei Fedeíal no 14.133. de 2021)-
12.2.1. multa:
| - moratórie de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da percelâ inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dies;

ll - o atraso superior a 30 (tÍinte) dias autoriza a AdministraÉo Pública a
promover a ertinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso Ido ârt. 137 da Lei
Federal no 14.133n0X.
lll - compensatória de '15% (quinze por cênto) sobre o velor total do contÍato,
no caso de inexecução total do objeto.

í 2.3. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Aviso de ContÍatâçáo Direta não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano câusado à Câmara
Municipal (art. '156. §9o).
í2.4. Todas as sanções previstas nesle Aviso de Contratâção Direta poderáo ser
ãplicadas cumulativamentê com a multa (art. 156. §7o).
í2.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facullâda a defesa do(a) interessado(a) no
pÍazo de alé 15 (quinze) diâs úteis, contados a partir da deta de sua intimação (art. 157).
'12.6. Se a multa âplicada e es indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pela Conlratante ao(à) Contratado(e), elém da perda
desse valor, a diferença será descontada de garantia prestada ou será cobrada
judicialmenle (art- 156. §8o).
12.7. Previemênle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máxamo de SJ@ltsEllE, a conlar da data
do íecebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8. As aplicações das sançôes serão realizadas em processo administretivo que
asseguÍe o contÍaditóÍio e â ampla deÍesa ao(à) Contratado(â), observando-se o
procedimento previsto no caput ê parágraÍos do art. 158 da Lei Federal no 14.133. de
?Q21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na apliceÉo des sanções serão considerados (art. 156. §1.):
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12.9.1. a nalureza e a gravidade da infraÇão cometida;
12,9.2. as peculiaridades do caso concreto;
12.9.3. as circunstâncies agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem pera a Contratante,
í 2.9.5. a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle.

12,í0. Os atos previstos como infraçõe s administrativas na Lei Federal no 14

2021, otJ em outras leis de licitaçoes e contralos da AdministraÉo PÚblica que também
seiem tipificados como atos lesivos na Lei Federal no 12.846 o de aooslo de 2013
serão apurados e iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rilo
procedimental e a autoridade competente deÍinidos na referida Lei (ert. 159).
12.1í. A pêrsonalidade.iurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre
que utilizeda com abuso do direito para facililar, encobrir ou dissimular a prática dos alos
ilícitos previstos no conlrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse ceso, todos
os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administÍedores e sócios com poderes de administração. à pessoa iurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de
direito, com o(a) Contratado(e). observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
deíesa e a obrigetoriedade de análise iuÍídicâ prévia (art. 160).
12.12. A Contratante deverá, no prazo máximo de í5 íouinze) dias úteis, contados a
partir da data de aplicação da sanção, iníormar e manter atualizados os dedos relativos
às sançôes por ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos
Cadastros de iníraçóes desenvolvido peÍo Tribunal de Constas do Estado de SP.
í2.í3. As sançó€s de impedimento de licitar e contratar e declareÉo de inidoneidade
para licitar ou contrâtar sâo passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Lei Federal
no 14.133 de 2021

í3. DAS DISPOSIçÔES GERATS
í3.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicâs
(PNCP), no Portal da Transparência e no diário eletrônico da Câmara Municipal.
13.2, O tralamento favorecido ê diferenciado aos microempreendedores individuais
(MEls), microêmpresas (ME) e empresas de pequeno poÍte (EPP), aplica-se
igualmente ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas
de consumo, nos termos da Lei Complementar Federel 12312006.
í3.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassiíicâdos(es) ou
inabilitados(as) (procedimento fracassado), ou, ainda. deserto, a Adminislração Pública
poderá:

í3.3.í. republicar o presente aviso com uma nova data:
13,3.2. Íixar ptazo parc que possa haver adequação das propostas ou da
documentaÉo de habilitação, conforme o caso.
13.3.3. valer-se, para a contretação, de proposta obtida na pesquisa de preços
que serviu de basê eo procedimento. se houver, privilegiando-se os menores
preços, sempre que possivel e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fomecedores, cujo prazo não conste neste Aviso cÍe Contratação Direta, deverá seÍ
atêndido o prazo indicado pelo agente competente da Administração pública ne
respectiva notif icação:
13.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualque. fato superveniente que impeça
a realizaçáo do cêrtame ne data merceda, a sessáo será automaticamente transferiáa
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido.
desde que náo haja comunicaçáo em contrário:
í3.6, Os horários estabelecidos ne divulgaÇão deste procedimento observarâo o
horário de Brasilia (DF);
13.7. No julgamento das propostas e da hebilitaÉo, a Administração Públice poderá
sanâr erros ou falhas que não allerem a substância das proposlas, dos documentos e
suas velidades jurídicas, mediante despacho fundementado, registrado em ala e
ecessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para Íins de habilitaÇão e
classiÍlcação.
13,8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a Íavor da ampliação da disputa entÍe os(as) interessados(as), desde que
não comprometam o inleresse da Administreção Pública, o princípio de isonomia, a
íinalidade e a segurançe da contratação.
í3,9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e
epresentaÉo de sues propostas e a Administraçáo Pública náo será, em caso elgum,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resullado do
processo de contrataÉo.
13.í0. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de ContrataÇão
Direta e de seus anexos ou demais peÇas que clmpôêm o processo, prevalecerá es
deste Aviso.
13.íí. Da sessão pública será divulgadâ Ata no sisleme eletrônico.
13.12. lntegÍam este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efêitos,
os seguintes anexos:

al Anexo I - Termo de Referência (TR);
b) Anexo ll - Modelo de Proposte de Prêços;
c) Anexo lll - Modelo de ProcuraÉo para Credenciamenlo;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Álvares Machado (SP). Og de abril de 2025'/

rrá; -".c"&'e B^xtto
{éssica llonteiro Barbosa
ngenle de Contrataçáo
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CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" (N3/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE
ÁLvAREs ttAcHADo E FERNANDo cusrÓDto DA
stLvA 287522U898

Pelo presente instrumento de contrato, que entrê si íazem as partes, de um lado e

cÂtARA tuNtclPAL DE ÁLVARES MACHAOO, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, no 783, centro, CEP: 1916O-(X9, nesta cidade de Alvares

Machado/SP, neste âto representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal, sr.(a)

JOEL NUNES DE ALIEIDA, doravanle denominado simplesmente CONTRATANTE,

e de outro lado a empresa FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA 2875220i1898, inscrita

no CNPJ sob o no 33.512.72A0001-84, estabelecida na Rua Emesto Rotta, no 211,

baiíro Jardim Novo Bongiovani, CEP: 19026-7'10, na cidade de Presidente Prudente,

Estâdo de Sáo Paulo, representada legalmente pelo(a) senhor(a) FERNANDO

CUSTÓD]o DA SlLvA, brasileiÍo(a), em uniáo estável, RG no 30.771.48G9 e CPF no

287.522.M8-98, doravante denominado(a) CONTRATADO{A), fica justo e contretedo

o que sElue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14133nO21).

1.1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de serviÇos de limpêze e

manutençáo dos jardins e gramado da Câmara, num totel aproximado de 1.000 m': de

área livre, incluindo quatro visites mensais obrigetórias, ou mais, se necessário.

'1.2. Objeto da contratâçào:

Fts. ru.o Jit
Proc

ITEM ESPECTFICAçÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTIDADE

0í Serviços de limpeza e menutenÉo dos
jerdins e gremado da Câmara, num total
aproximado de 1.000 m2 de área livre,
incluando quatro üsitas mensais obÍtletóÍies,
ou mais, se necessário.

MÊS 12
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Roquisitos do Objeto

Os serviços a serem conlralados devem
atender aos seguintes requisitos:

'1. Í[anutênção ê Consewaçâo das Áreas
Verdes

Roçagem e coÍte de grama -
Manutenção periódica para evilar
crescimento excessivo.
Poda dê árvores e arbustos -
Corte adequado para estimular o
crescimento saudável e evitar
interferências com estruturas.
Capina manual ou química -
RêmoÉo de ervas daninhas e
plantas invasoras.

2. Limpeza e Organização do JaÍdim

Varrição e Íemoção de rosiduos
vêgetais - Coleta de folhâs secas,
galhos e detritos resultântes da
podã e coÍte de grama.
D€stinação adêquada dos
resíduos - Transporte e descarle
ambientalmente correto dos
materiais retirados.
Controlê dê pregas ê doenças -
Aplicação de produtos especiíicos
para evitar danos às plantas.

3. Adubação e Revitalização

Adubação do solo - Aplicação de
ferlilizantes orgânicos ou químicos
para estimular o crescimento
saudável das plentas.
Replanüo e reposição de mudas -
Quando necessário, substituiÇão de
plantes deterioradas ou secas.
lrÍigação progremada -
Manutençáo da umidade do solo
conforme a necessidade da
vegetação.

197 ê l9O - Plàntà.3 24h- 
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1.3. São enexos a estê instrumento e vinculam esta corüratação, indêpendêntemente

de transcriÉo:

1 .3. í . O Termo de Reíerência (TR) que embasou a contrataçáo;

1.3.2. O Aviso de ContrataÉo Direte;

1.3.3. A proposta <lo (a) CONTRATADO (A): e

1.3.4. Evêntuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA

PRORROGAÇÃO

2.1. O $azo de vigência da contratação é de 12 (doze) nreses, contados do dia 0í de

maio de 2025 à 30 de abril de 2026, na forme do aí. 105 da Lei Fêderel n" 14.133, de

2021.

2.1.1. O prazo de vigência poderá ser pronogado, mediante a cêlebraÉo de termo

aditivo.

cr-AUsuLA TERCETRA- DO M_ODELOS DE EXECUÇÃO
E GESTAO

(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13U2O21l

3.1. Os termos em relaÉo ao regime de execução contratuel, do modelo de gestáo,

assim como os píazos ê condições de conclusáo, da entÍega e do recebimento conslam

no Termo de ReÍerência fiR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA _ DA SUBCONTRATAÇÃO
4. í . Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contrâtual

CLAUSULA QUINTA _ DO VALOR E DA FORMA DE
PAGAMENTO

(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.1. DO VALOR

158
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5.1.1. O valor mensal da contratação é de Ri í.295,83,00 (um mil duzsntos e noventa

e cinco reais e oiGnt e trô3 cênlayos), peíÍazendo o valor total de R3 í5.550'00

(quinze mil e quinhênto! o cinquenta reais) anuais.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, direlas e indiretas,

deconentes da execuÉo do ob.ieto, inclusive tribúos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciános, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraÉo,

Íretê, seguro e outros necessários ao cumprimênto integral do objeto da contrataÉo.

5.Í.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os desconlos de crédito de

PIS e Cofins, nos elsos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na

condiÉo de tributação em regime náo cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislaçáo

que rege a matéria.

5.2. DA FORiIA DE PAGAÍÚENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáÍia, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pêlo CONTRATADO.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária pera pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAIIENTO

5.3.1. A liquidaÉo da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a paÍtir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrença equivalente

pela AdministraÉo Pública.

5.3.2. O pagamento será êfetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados e

partir da liquidaÉo de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liquidaçáo de despesa o segundo êstágio da despesa pública e

consiste na verificaçáo do direito adquirido pelo credor. tendo por bese os títulos e

documentos comprobetórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etape do cíonograme fisico-íinanceiro do contrato, conÍorme o caso.

5.3.2.2. Na hiÉtese de ceso fortuito ou Íorça maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronolfuica que a despesa

originâlmente estava inscrila.

5.4. CONDTÇÔES DE PAGATiENTO
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5.4.1.AemissáodaNotaFiscalseráprecedidadorêcebimentodeÍinitivodoobietode

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federel no 14.133120211

6.1. Os preços inicialmente contratados sáo Íixos e ineajustáveis no prazo de l (um)

ano contado e partir da deta do orçamento.

6.2. Após o intenegno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reaiustados, mediante a

aplicaÉo, pela CONTRATANTE, do lndice Nacional dê Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoírência da

anualidade.

6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inteÍÍegno mínimo de 1 (um) ano será

contado a pertir dos eíeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a impoÍtância calculada pela última variaçáo conhecida,

liquidando a diferençâ conespondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5. Nas aÍêÍiçõês Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) pare reajustê será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6- Caso o(s) índice(s) êstabelecido(s) pare reeiuste venha(m) a ser eliinto(s) ou de

qualquer foÍme não possa(m) mais ser úilizedo(s), será(ão) adotedo(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaÉo em vigor.

6-7. Na ausência de preúsão legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegeráo novo

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remânescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA SETIMA- DAS OBRIGAÇÔES DA
CONTRATANTE

(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federel no 14.13312021)

7.1 . São obrigaçóes da CONTRATANTE:

7.1.'1. Exigir o cumprimento de todas as ob,rigações essumidas pelo(e)

CONTRATADO(A), de acordo com o contÍato e seus anexos;

D|GA iüoÀs Dioc t EÀ ptooftu,A. otraurott qc 197 ê 19o- ptantõe5 24h. Âdenúnci. polrê

q

kFls.
Proc

,r



Fls.
Proc

N.o ()

varesmachedo.l oc.com.br

Monsenhor Nakâmura, 783, centro

.160-049, Álvares Machado'sP

Câmara MuniciPal de

Álvares Machado

I eg"nt" de Contratação

Fls. N.o
Proc;

GL

g (18) 3273-1331r.26

7. 1.2. Recêber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de RefeÍência

OR)l

7.1 .3. Notmcar o(a) CONTRATAOO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções

verificadas no obieto Íomecido, pare que seja por êle(a) substituído, reperado ou

conbido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1-4. Acompanhar e fiscâlizar a execução do contÍeto e o cumprimento das obrigações

pelo(a) CONTRATADO(A);

7.1.5. Efetuer o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor conespondente ao

Íomecimenlo do obieto, no prezo, forma e condições estabelecidos no presente

ContÍato;

7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sançóes motivadas pela inexecução total ou

parcial do Contrato, bem como na oconência das demeis causas previstas no art. 155

da Lei 14.13312021',

7.1.7. CientiÍicar o órgão de representação iudicial da Câmara Municipal de ÂMares

Machado para adoÉo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrilraçóes

pelo(a) CONTRATADO(A);

7. í .8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÉes e reclamaçÕes

relacionadas à execução do presente TeÍmo de Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinêntes, meramentê protelatórios ou de nenhum interesse pera a

boa execução do a,iuste.

7.1.8.1. Concluída a instruÉo do requerimento, a AdministÍaÉo Pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.

7.1.9. Notmcer os emitêntes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administraçáo Pública não responderá por quaisguer compromissos assumidos

pelo(â) CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato,

bem como por qualquer dano câusedo a terceiros em deconência de ato do(a)

CONTRATADO(A), de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBR|GAÇÕES DO(A)
coNTRATADO(A)

(Art.92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal no 14.13312O2't)

8.1 . O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obÍigações conslantes neste

contrato e em seus enexos, essumindo como exclusivamênle seus os riscos e es
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despesas decrnentes da boa e perfeita execuçáo do objeto, observando' ainda' as

obrigaçóes a sêguií dispostas:

8.1.1. Responsabilizer-sê pelos vicios e danos deconentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

8.1.2. Comunicâr à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (ünte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimenlo do prazo

previsto, com a devida comprovaçáo;

8.1.3. Atender às determinaçôes regularês emitidas pelo(a) fiscal do cor ralo ou

autoridade superior (inciso ll doart.'l37daLei Federal no í4.133, de 2021)',

8.1 .4. Reparar, con!)ir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou

em parle, no prazo íixado pelo fiscal do contreto, os bens nos quais se verificarem vícios,

deíeitos ou ineaneçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorÍentês da execuçáo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causedo à Administração Pública ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade à Íiscâlização ou ao acompanhamento da execução

contratual pela CONTRATANTE, quê ficará aúorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, ceso exigida, o velor conespondente aos danos sofridos:

8.1.6. Quando não for possível a veriíiceÇão da regularidade no Sistema de Cadastro

de FomecêdoÍes (Sice0, o(a) CONTRATADO(A) deverá entÍegar ao setor responsável

pela Íiscalização do contrato, ,unto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os

seguintes documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.'1.6.2. Certidão conjunte relativa aos tributos federais e à Dívida Ativâ da União:

8.í.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);

8.1.6.4. Cêítidão dê Regularidade do FGTS (CRF): e

8.1.6.5. Certkláo Negativa de CÉbitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contraleção de menores de 16 (dezessêis) anos, exceto na

condiÉo de aprendiz pare aqueles com idade iguel ou supêrior a 14 (quatorzê) anos,

bem como náo pêrmilar que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregedos em

atividades notumas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contreto, no prâzo de elé 24 (vinte e quetro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execução do

objeto contratual.
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8.1.9. Paralisar, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que náo

estêja sendo exêcúada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de têrceiros.

8.1.10. Manter, durante toda a vigéncia do contÍato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitaÉo na licilação' ou

para qualificação, ne contrataÉo direta;

8.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contreto, a reserva de cargos

prevista em lei pare pessoa com deÍiciência, para reabilitedo(e) da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as rêservas de cargos preüstas na legislaçáo (ârt- 116 da

Lei Federal no 14.133, de 2O21')i

8.1.12. Comprovar a reseÍva dê cargos a que se reÍere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo íixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. í 16 da

Lei Federal no 14.133, de 2021\;

8. í.13. Alocar os(as) emprêgados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento

adequados, ao peíeito qJmprimento des cláusulas deste contrato, fomecendo os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cu.ia quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a legislação

de regência;

6.1.14. Orientar e trêinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei

Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando mêdides eíicázes para proteção

de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da execuÉo deste contfttto;

8.1.15. Guardar sigilo sobÍe todas as informaçôes obtidas em deconênciâ do

cumprimento do contreto;

8.1.16. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de

fatores fiIuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não se,a satisfatório pere o etendimento do objeto da contrataÉo, exceto

quando ocorreÍ algum dos êventos anolados na alínea "d" do inciso ll do aÍt. í24 de Lei

Federal no 14.133, de 202'1.

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, âs normas de segurança da CONTRATANTE:

8.1.18. ApresentãÍ ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que vonha a ser solicilado pela CONTRATANTE pâra comprovaçáo do

olc iÂo Às oroc^s EÀ ptDoÍtlt . ocÍ{uiactEt g 197e 19o- ptantôe5 24h.a deÍún.a. pod! Íer

+ \

bFls. N.o

Proc.

aí

i- -'-



Fls. N.o
Proc,

)

Câmara MuniciPal de

Álvares Machado

lvaresmachâdo.1doc.com.br

ua Monsenhor Nakamurâ,783, centro

9.160-049, Álvarcs Machâdo-sP
I Agente de Contratação q (rB) 3273.1331Í.26

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo dê Referência (TR)'

quando for o caso.

8.'1.19. Submeter previamente, poÍ escÍito' à CONTRATAT'ITE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos êxecúivos que fujam às esPecmcâçóes

do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLAUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.133120211

'10.1. Comete infraçáo administretive o(a) CONTRATADO(A) que preticâr quaisquer des

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no '14.133, de 2021:.

10.1.1. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à InexecuÉo parcial do contrato que cause grâve dano à

Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

'10.1.3. Der câuse à inêxecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar e documentaçáo exigidai

10.1.5. Não menliver a proposta, salvo em deconéncia de fato superveniente

devidamente justifi cado;

í0.í.6. Não celebrar o contrato ou não entreger a documentação êxigida pare a

contrataçáo, quando convocado(e) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justiftcedo:

10-1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durente o cerlame ou durante a

dispensa elêtí6nica ou durante a execuçáo do contrato,

10.1.9. Fraudar a conlrataÉo ou pÍelicâr ato fraudulento na execução do contrato;

í0.1. 10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer frâude de qualquer natureza;

10.1.11. Preticâr ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto

de 2013.

Drc 1úo Às Droc^s tÀ ptDofltÂ. D€trulroÉt q 197 e t9o. pt.nra,e5I{h. 
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9.1. A contrataÉo não conta com garantiâ de execuçáo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS INFRAÇOES E DAS
SANÇÕES ADMI NISTRATIVAS

(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)
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10.2. Aoê) responsável pelas inhaÇóes administrativas acima descÍitas' seráo

aplicadas as seguintes sançóes:

10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do

conlrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpsdimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas de 10.1.2 a 10.1.7 do subitem ecima deste contrâto, sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou conttataÍ' que impedirá o

responsável de licitaÍ ou contrateÍ no ámbito da AdministÍação Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 a 10.1. í 1.

CLAUSUIÁ DÉC|MA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO
CONTRATUAL

(Art. 92, XIX da Lei Federal n" 14.133/2021)

'11.1. O contrato se êrtingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do píazo êslipulado.

11.2. Se as obÍEaçôes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará

proÍrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo Pública

providenciar a readequaçáo do cronograma fixado neste contrato.

11.3. Quando a náo conclusão das obÍigações conlratuais referidas no item anterior

deconerem de culpe do(e) CONTRATADO(A):

í 1 .3.1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo'lhe aplicáveis as respeclivas

sançóes administrativas; e

1 1.3.2. Poderá a AdministraÉo Pública optar pela eÍinção do contreto e, nesse ceso,

edolará as medidas admitides em lei para a continuidade da execuçáo contratual.

1 1.4. O contrato pode ser extinto antes de cumprides as obrigaçóes nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art§o 137 da Lei

Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defêsa.

1'1.4.1. Nesta hipótese, âplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

11.4.2. A altereçáo social ou a modificaÉo da finalidade ou da estruture da empresa

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o crntrato.

Drc rúo À5 otocAs E À prooflua- DE Urctr! (â 197 . r9o - phnr6€r 2ah. À dmúnci: pode
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11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa iurídicâ contratadâ' deverá ser

formalizado termo aditivo pare alteração subjetiva.

1í.5. O termo dê rescisáo, sempÍe que possivel, seÍá precedido de:

11.5.1. BalenÇo dos eventos contratueis iá cumpÍidos ou parcialmente cumpridos;

1 't.5.2. Relação dos pagamenlos iá efetuados e ainda devidos;

1 1.5.3. lndenizaçôes e multas.

11.6. A eÍinçáo do Contrato náo configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por

meio de teÍmo indenizalório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o't4.133, de 20211.

CúUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA

(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)

12.1. As despeses deconentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos

específicos consignados no Orçemento Geral do Municipio de Álvares Mechedo deste

exercício, na dotaÉo discrimineda: 3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - P.J.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS
OMISSOS

(Art. 92, lll de Lea Federal no 14.13312021)

'13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo es disposições

contides na Lei Federal no 14.133, de 2021, e dêmais normas federãis aplicáveis ê,

subsidiariamente, sêgundo as disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de

Defesa do Consumidor. e normas e princípios gereis dos contratos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES

olc^ Í{ÀOÀ§ DiOG^S tÀ pfooflu Otnurrcra G 197 e t9O - ptãn!õêj 24h. A dênú.ciã podê r€í.nônim..
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14.1. Eventueis elterações contÍatuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e

seguinles dâ Lei Federal no 14.133, de 2021.

14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a eceitar, nas mesmes condiçóes

contratuais, os acréscimos ou supÍessóes que se fizerem nêcessários, até o limite de

25oÁ (vantê e cinco por cento) do valor inicial etuelizado do contrato.
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í4.3. Registíos que náo carâcterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebreçáo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

Federal no 14.133, de 2021.

CLAUSULA DECTMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos

termos e nas condições previstas nâ Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contÍato no sitio oficiel dâ Câmara Municipal (portal transpaÍência) e

no Diário OÍicial do Município, em atençáo ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do aÍt. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1o da Lei Federal no 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP paÍa dirimiÍ os litigios que

deconerem da execução deste contrato gue não possem ser compostos pela

conciliação, conÍorme §1o do aí. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

ÁMares Machado (SP), 29 de abril de 2025

Reoresentarüe leoal da CONTRATANTE

ante legal do(a) CONTRATADO(A)

4-t

l+(tLU\tfÀn( I

TESTEMUNHAS:
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Checklist - Requisitos pâra Contratação Direta - Art. 75, inc. ll

Chscklist - Requis Dare Contratacão Direta - Aú 75, inc. ll. da Lei Federal

Y.Fls. N.!
Proc

14.133t2021

' Leia-se: S = sim; N = náo; e NA = não se aplica

ír
Joel N

Presid

Almeida

bnte Câmara

Documontos necessários S/N/NA' Folhas.

Documento de Formalizaçáo de Demânda (DFD) e 99

Estudo Técnico Preliminar (ETP)

Termo de ReÍerência (TR) 282

Estimativa da despesa 106

S 131

Requisitos de habilitação do contratado: todas as ceÍtidÕes,

indispensavelmente as seguintes:

o Certidão de regularidade perante o FGTS

. Certidáo de regularidade peÍanle e Previdência Social

õ 336

Razão de escolha do(a) contÍatado(a) Õ 354

JustiÍicetiva do preço S 354

Solicitação de demanda pela autoridede competente 01

Autorizaçáo da autoridade competente (termo de ratificaçáo) 355

lndicâção do(a) Íiscal do contrato e. se Íor o caso, do(a) gesto(a)

do contrato.
100

Declaração em observância ao art. 75, § 1o (Anexo Xl da Portaria

13t2024)

DeclaraÉo de JustiÍicativa de não ulilizaçáo da dispensa

eletrônica (Anexo XIV de Portaria 1312021'')
Õ

Orc^ iÃO ÀS OnOGAS EÀ ptootfi.ta. DtrUrOa q 197 € l9O - pbntõer 24h. a deíúnciã pode !eÍ.rónirhe

101

Compatibilidade orçementária (dotaçào orçamentária ê existência

de recuísos)

S

õ

S

s í30

171
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EXTRATO DE RATIFICAçÃO E ASSINATURA OE CONTRATO

Procêsso de Contratação Direta no 009/2025
ÍSodalidade: Drspense de Licitaçáo

Objeto: Serviços de limpeze e menutenção dos.iardins e gramado da Câmara, num total
aproximado de 1.00O m2 de área livre, incluindo quatÍo visitas mensais obrigatóries, ou
mais, se necessário.

Empresa Contratada: FERNANDo CUSTÔD|O oA slLvA 2875220{898
CNPJ: 33.5í 2.72210001{4
Valor Contratado: R$ 1 .295,83 (mensal), totalizando R$ í 5.550,00 (anual)
Prazo de Vigância: 12 meses
Data de Assinatu ra'. 291 Ml2O25
Data dê Vigância: 0110512025 à 3010412026
Data dê TéÍmino: 3OlUl2O26

O Presidente de Câmara Municipal de Alvares Mâchado/SP, Joel Nunes de Almêida,
homologa e adjudica o objeto à empresa FERNANDO CUSTÓD|o DA SILVA
2875220.1898, vencedora pelo critério de menor preço, coníorme o § 30 do artigo 75 da
Lei 14.13312021.

a

.-/
i-,,i; 1l:-i--(t!!:- lt- -\ \-7i

JÉssica Monteiro Barbosa
Âgente de Contratação

NFls.
PÍoc
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ANEXO IV

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Contabilista
Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira
Nos termos do art. 9o, inciso lll e art. í í, § 4o da Portaria 1312024, solicito a

demonslração de compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários para a

prorrogação contratual a ser realizada, com a respectiva comprovação da
disponibilidade Íinanceira.
Valor estimado para o aditamento: R$ 1.335,88/mês - R$ 16.030,56 (12 m), conforme
reajuste de 3,090860% pelo índice IPCA (IBGE) no período de 0312025 (data do

orçamento estimado) a 0112026 (última competência divulgada ao momento da
conclusão deste estudo):6

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final Rg

machado.ldoc.com.br

03/202s

oL/2026

R$ 1.295,83 ( REAL )

1,03090860

3,090860 0/o

1.335,88 ( REAL )

Álvares Machado (SP), 12 de março de 2026

Agente de Contratação

6 https://www3.bcb.gov-br/CALCTDADAO/publico/corrigirportndice.do?method=corrigirportndice

Fls. N.o
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Dados informados

Dados calculados
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CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORÇAMENTÁRIO

pRocEsso DE CoNTRATAÇÃO N. 05t2O26

Aditâmento Contratual - FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898 "Amora
Jardim"

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para
cobrir a despesã estimada no referido processo.

Álvares Machado,12 de março de 2026.

Antônio a da Silva
Conta ta

Fls.
Proc

N.o
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Àpricac.o: 11O.OOO0 @ruL

525.000,00 0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
c,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
o,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
c0
00

0, o0
0,00
0, o0

0. o0
0,00
0,00

o,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

4.4.90.51.91.00.00
2 Fontê....

Àplicâcâô

OBRÀ§ EM ÀTiDÀT4ENIrC
1IESOiFO

110.0000 @RÀr
0.00

a. a.90.51- 92.00.00 lNstN,À@Es
3 EoÍrté....: I IlScünO

Àp1j,câcâo: 110.0000 cERlÀL

- D€sdobrâento dÁ Dear€3a

- D.3dob!ünto ala Deâp.8a

- D€sdoblaEnto <ia DesIEla

0,00
0,00
0,00

0,00
0, oo
0,00

0.00
c,00

250.000, 00
0,00
0,00

0, 00
0,00

OUIRÀS OBR:ÀS E INST'ÀIÀ@E§
1 TE§C,JRO

110.0000 CERÀi
c,00

a . a . 90 .52. 00 . o0 .00 EourpÀ,El'o§r E rÀtÉR!ÀL p8alqtrENaE
5 Fontc. . ..: 1 IAS{arRO

ÀpLic.c&: 110.0000 caA,Àr,
250.000,00 0,

0,
0,

a . a . 90 .52 . 12 . OO. 00 ÀpÀiEtEOS E t lEtfsrLroS DOMESTI@A
6 Eonta.. . -: 1 ,itSCIrRO

Àpucacro: ttO.OOOO *O,Oo

a . a . 90 . 52 - 3a . o0 . oo lGourlas, utEt{stlros E EQUrpÀMENlos DwE
, Fontê....: 1 tESOtlO

Àplicaêâo: t1O.0O0O GERÀ!

ar ,0-51.99.00_00
-Í Fonre... -:

ÀPIicac.o:

0,00

0,00

0.0c

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

- Dê6dôbrarênto da Dêspêsa

- De6dobrâú.nto da D€spê3a

4.4.90.52.35.00.00
I Fontê. . . .

Àplicac.o

EOUIPÀI,GNIoS DE E&OCESSÀ!.ENI! DE DÀDOS
1 tESCÍrtô

110.0000 cERÀ!

- Dêadobla!.nto dà Despê3â

4,4.90.52.36.00.00 r,'âOUIrq§r rNarNrcoEE E (xtENstLros DE Es
9 Fontê.. .. : 1 TESOUFO

Àplicâcâo: 1l.O.OOO0 @RÀ!.

- D€sdobraÉ.nto cla DêstE!â

- D.sdobrento dâ Deapôsa

c
0

a _ ir . 90 . 52 . 42 . 00 . o0
10 Font€. , . .

Àpli'cace

IOBIIIÀ&IO EM GERÀI
l t sorrRo

110.0000 GEa;ÀL
0,00

a. a. 90 _ 52.48.00.00
11 Fônte. . .. .

vErcIrras DrvtRsôs
1 TESOOIIO

110.0000 cERÀt

- Dêsdobrento da D€aFsa

- Dead.lbràDnto da D€aIE!ât . a . 90 . 52 . 99 . 00 . o0 crúrRos !!f,tER!Àrs pERtlÀrGlÍlEs
12 Fo,lte....: I als@ao

Àplrcee: 110.0000 @RÀ!
0,00 t, cc

Fls. N.â
Proc.

010310002.2.001000 laNutENcÀo Dos sER\rrcos Do @Rpo LEcIslÀlivo

*ry'-
0,00
0,00

525 -000.00
0,00
0,00



SÀO PÀUI'
Caúe. ÉrniciP.I de À]vrres Mâch..to

UNIDÀDE Éxtct tüÀ. . .

cltn!À lÍ,l[tcÍPÀ!
ol PoDER tlclst Àtrvo
01.01 cÀlqÀÀt«rNrcrPÀl
0:..01. 01 cotlo t EcrsLÀ?rvo

Bâlãncrtê cla DêrPesâ Fls N
Proc.

0,00
0,00
c,00

de 2026

0,
c,

o

a.4.90.52.35.00.00

Sa]do Inlcial Suple,nêntacoes
Enpênhado no Mes
âlgenhado no Àno

Rêducoes
Liquldâdo no Ues
tiquidado no Àno

sâldo Dlsponivel
Empenhos à Paqar
Pagtos â 5f€tuã!

01 t Ei.latiwà
01031 Àêao r-.gi.l.tiwa
010310002 ÂlLrNrsarÀcÀorlcrstÀtrvÀ
010310002. r,. 033000 lllvésrrlrElÍl! lÀiÀ o liEcÍslÀrrvo
a. a.90.51.00 -o0. oo oBaÀa E rNstÀtÀcoE§

1 Eoutô,... | 1 ESCOIO
Àplicâcâô: 110.0000 CEAÀL

5 25 .0 00,0 0 0,0c
0.00
0,0 0

0,00
0,00
0,0c

0.00
0,00
c,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

c,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
c,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,
0,

c0
c0
00

0,00
0,00
0,00

00
00

4.4 90.s1.91.00.00 OBRÀS Etí ÀIOÀMEÀITO
I tESOt tO

110.0000 @RÀt
0,00

{ . a . 90 . 51 . 92 . OO. OO rN§lrrÀ@ES
3 Eontê....: 1 IES@FO

,rpric.êâo: 11O.OO0O GaR L
0,00

- Dêsclob.@ntô dã Dâ6I».a

- Dêldobr.@nto <ia DestEra

0
0

0250

\_/ 90 .51 . 99.00.00
4 lonte, . -.:

Àplicrcao.

OUTNÀI' OBNÀS E INSIÀIÀ@ES
I t?súao

110.0000 cERÀ!
0.0 0

a . t . 90 . 52. OO . OO . OO EoqIPIIGNIO§ E l,Àt!R!Àt PEtlÀLElIlE
5 Fonte.. ..: l lES@nO

Àpric.c&: 110.0000 GE&À&
250.000.00 0,

0.
0,

a. a. 90.52. 1,2. 00. 00 À!ÀtEtÀos E IttE§sILIos DaüEgtI@s
6 Eônt-....: 1 arsot Bo

&licàc.o: 110.0000 @FÀl
0,00

a.{.90.52.34.00.00
7 foôt ....

Àpfic.cao

!ÀoulNÀs, lrlENsÍLlos Ê EQUrPÀIENIoS DrvE - D€6dob!âúêtrto d,a Dêapâôa
1 tEsqrro

11.0.0000 @nÀ!

,

0,00

0,00
0.00
0.00

- Dêsdôbráünto <l,a D€sIEsâ

- Dêadobrârânto .ia D€ãp€aa

- DeadobraG.to cl,. Derpâsa

- Desdob.@nto aLà Dê§pê6a

0.00
0,00
0,00

c, c0

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0, o0
c,00

A Fontê.. ..:
Àplicrcao:

EQOIEâÀíEIIOS DE PROCESSÀ}'EIirTO DE DÀDOS
t tEsouRo

110.0000 cEF,À!

r1.a,90.52.36.00.00 MÀOUINÀ,6. tNStÀtÀCOES E UIEN8II.IO§ DE ES - Dêsddbl.rrro ct. D.sp.!â
9 Fontê....: l lESdrRa,

Àpricâcao: 110.0000 @nÀ!

a. a.90.52.42.00. o0 lóBrl,rÀi.Io Eu cEÀtÀrr
10 Fonre....: I alsot RO

ÀPlic&ao: 11O.OOOO GEF,^rl
0,00

a. rl . 90 . 52 . 4a . 00 . o0 vErcut s DtvERgos
t1 Fontc..-.: l tESCarRO

Àp].icâcao. 1L0.0000 GER]ÀI)

0,00
0,00
0,c0

a. il.90 -52.99.00.00 otlrios !alERIÀIs 9ER!GNtilrÍES
12 Fontê..--: I !ESO(rRO

Àpric.câo: 110.OOOO GERÀL
c,00

- Dêsdobrâento d,a DêstEle

0
0

0
0

010310002_2_001000 !{t}njttr{cÀo Dos sER\rrcos Do @Rpo LEerslÀTrvo

- út€adobrâiênto ala Dâêpê.à

0
0



F,s. N
F roc.

c
sÀo PÀt ta
Cdâla tnrnicipâl ai. Àlvâre3 úâchâab

Balac€te da DesIEsa

tÀIIDÀDÉ E:KECI'TORÀ. . . :

Sâ1clo Iniciat Suplenentaco€s Reducoes
ElIpênhâdô no !íes Ltquidâdo no Ues
E,lpenhado no Àno L-lqtridado no Àno

ÀIloAlnlt:'D6!T8, ESER\IÀ AEM'}IER,IIIÀ E EE'
1 Esq(mo

110.OOOO GltÀt
600.000.00 0,00 0,00

33. t12,11 33.712,1't
61-421,31 61.121,31

600 -000,00
33.112,71
61 .421,34

532.515, 66
0, 00
0, 00

Sàldo Dispo.ivel
Enpenhos â Pàgâ!
Pàgros a Ef€tuar

3.1.90.01. oo.oo.00
13 EoÍ!tê....:

Àp].icâclo:

3.1.90.01.01.00.00
2639 FoDt€. . . .

,tp] icâcâo

PROVENTOS . PESSOÀ'. CIVII,
1 1E§OUnO

110.0000 cERÀr
0,00

3.1.90.01.06.00.00
2610 Fo!tê. . . ,

,tp1icâcâô

13o SÀI.r!RIO - PEgSOÀr. CML
1 rta@tlo

110.0000 GEF;ÀL
0,00

3.1.90.01.99.00.00
261\ Eotrte.. ..

Àpl icec.o

oqrRÀs ÀiosENraDoR!Às
I a?g@Ro

110.0000 @&ÀL
0,0c

0,00
0,00
0,00

0.00
0.00
0.00

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0, oo
0,00
0,00

0, 00
0, 00

0,0c
0.0c
3.0,

96{ .005,06
0,00
0,00

2.090.000,00
6t .191 ,62

I25.994,94

0,00
0,00
0, oo

0,00
0,0c
0,00

0,00
0,00
0,00

- Dêsdobrento da Despôsa

- DêadoblaÚnto aLâ Dêspê3à

0
0

3.1.90.03.00.00.00 DETaSOES DO RppS E m M!Í.rtÀB'
lil EoÀte....: 1 rlsot to

Àt l.icâcâo: 110.0000 cEiÀL
0,00

3.1.90.03.99.00. O0
15 Fonte....

Àpl icac.o

OUTR,À§ PENSOES
1 ttsot Ro

1t 0.0000 cEStÀ!

0,
0.

1.599.

0,00
0.00

1.599.80

0,00
0,00
0.00

- DâsdobEãú€nto da Dêspê3a

- Dêsdobr@nto .La Dêspê.â

- D€sdob.@nto .la Dâs!r€6â

- Dê6dobr@nto <ta Dsâp.sa

0
0

0. oo
33 .11,2, t1
61 .424,34

0.00
33 .112,17
6t .424,34

0,00
33.712,),7
61 -424,31

0
0

0
0
0

0,00
0, o0
0,00

0,00
0.00

1.s99.80

0
0

3.1.90.11.00.00.00 I,!!üCITGN!<,S E rrltatit(Itas !1IrÀ8 - pEa§orL
l7 Eoôt....: 1 ltAqrno

ÀrrLicecro: l10.0OOO GBRÀ!
2.090.000,00 0,00

67 .7 9-t ,62
125 .994 , 94

0,00
61-191 ,62

t25 -994,94

3.1. 90.11.01.00.00 vENctMElrtos E sÀIÀRIos
18 Fortê....: I tESCÍrRO

Àplicac.o: ll.0.O00O @RÀ!
3.00 0,00

44.291,62
aa -595,24

0,00
44.297,62
88.595,24

0,00
44.291,62
88.595,21

\r.Jo . 1 1 . 02 . O0 . 0O EERLÀS @iI\TERIIDIS EM pÉC1r§LÀ
19 Foat€....: I IZSOUFO

Àpti.cÀclo: l!0. OO00 @RÀL
0,00

3. L. 90. 11. 08. OO. OO ÀDtlÀtEàraEtÍtD pEc\lrrÀt.Io
20 Eonte....: 1tE§CarRO

Àplicácro: 1).0.0000 @.RÀ!
c,00

3.1.90.11.42.00.00
2l E.onlc.. ..

,rt>licac.o

rEEtÀ§ INDEÚIZ.TDÀS, !'EtrcIDÀS t PIOIORCIO
I .rlaouRo

110.0000 @FÀrr
0.00 0,00

0,0 0
0' 00

- D€6dobrãDâato da Desls.â

- De adob!á.ento dà D€sp.le

0,00
0,00
0,00

c
0

- De adoblento alâ D€qxre3.1.90 - 11.43.00.00 L3o sÀIÀÀro
22 Fontê....: 1 ÍESqrnO

Àplicacâo: 110.0000 cÉR"ÀL
0,00 0.00

0,00
0,00

de ?026

CÀIIÀRÀ I{'NICIPÀL
01 PODER I'GISLÀITVO
01.01 CÀ}ARÀI{'NICIPÀL
or.01. 01 cpRro rJcrgrÀtrvo



Fêwrêilo dê 2026
sÀo PÀuL
C&da }lnr.lclPãI dê À1varês MachâclÔ

Bâlancête dà D€3Pê3e

üEidad. Gêatoi......:
Orgao...,.....,,....:
únidade orcent-iâ:
UNIDÀDE EXICUTORÀ. . . :

cÀIYnÀÀ tíJNrcrPÀl
01 PODER I.EGIS!,ÀTTVO
01.01 ctúÀRiÀMr,IrclPÀ!
01.01.01 coRPo l,EclsLÀtlvo

saldo lnicial supLenentãcoes Êeducoes
EhPenhàdo no Mes Liqu:dàdc no !{es
EÍipênhaclo no Àxo i-iqu:dado no Àno

ÀEOAENTÀDORI]TS, AESEAVÀ REIí'NEAÀDÀ E REF

Saldo DisponivêI
Enpenhos a Pagar
Paglos a Efetuar

3.1.90.01.00.00.00
13 Fôntê. . ..:

Àp1ic!caô:
I tÉs@ao

110.OOOO GEB t
60c.000.00

3. 1. 90.01. 01.00. OO pFo\rEtitt\0(i - SESSOÀJ, Crl,rL
2639 Fontê....: 1 IEACÍrFO

Àpliê.cao: 110.0000 @RÀl
0,00

3.1.90.01.06.00.00
2610 Fonle.. ..

À!,licacao

13o SÀt ÀÀIO - EESSOÀ! CrVIL
1 lESqrBO

110.0000 cEF,Àl
0.00

3. !.. 90. 01. 99. OO. OO O(IIRÀS À,OSEÀr!ÀDORIÀA
26t\ l'ontô....: l aISCERO

Àpl.ic&ao: 110.0000 cEÂ,À,.
0,00

\,/90 . 1r.02.00. o0

0,00
33.'112,L-t
61 .421,31

0,00
33.t12,71
6-t -421,31

532.5?5. 66
0.00
0,00

0,00
0,00
0,0c

3.1.90.03.00_O0.OO PENSOES DO RppS E DO MtLItÀR
14 Eont3....: 1 tts@lo

Àp1icaêao: 110.0000 GE&À!
c,0c

3.1.90.03.99.00.00 0t IR:À§ PENSOES
15 Fontê....: 1IES@RO

Àplic.cao: 110.0000 GERiÀ!

0,00
33 .11,2,11
61 .424,34

0,00
33.112,71
61-424,34

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

1 .599,80

0, oo
0.00

1.599,80

- De saloblaEnto da DeaPosa

- DesdobEáÉíto da Dêspêsa

- Dê sdob.aüânto aLà Dêsp€§â

- DêsdobraGnto aLâ Dêspaaã

- Desdobrarnto ala Dêst €sâ

- Dêadobr.Ento ala Dê§pêsâ

0,00
33.7\2,11
61 .424,34

2.090.000,00
67 .191,62

725.994,94

1.964.005,06
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

o, c0
0,00

r .5 99, 80

0, oo
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0. oo

0.00
0, c0
0,c0

0,00
0,00
0,00

3.1.90.11.00.00.00 vENcrraN-roa E iatit!Êlls EIrÀa - rE§sorl.
17 Ponte.,..: l ltsoirro

,lI)Iic.câô: llo.0OOO GERÀL
2.090.000,00 0,00

6t .191 , 62
125.991, 94

0,00
61.191 ,62

125.994,94

3.1.90.11- 01.00. OO \/ENCD.Eta'trOg E SÀrÀÀÍOS
18 Fontê....: l tESCirlO

Àpficrêao: 110.0000 @RÀl
0,00 0,00

14.291,62
88.595,24

0,00
44.291,62
88.595,24

0,00
44.291,62
aa-595,24

19
FERI]ÀS CDNI/ERIIDÀ§ EM PECI'NIÀ

1 IES@RO
110.0000 cEaÀL

0,00

3. 1. 90. 11. 08. 00. O0 ÀDrrÀrlrMENrO PECON!À&IO
20 Eontâ.. .. : 1 lESCt to

Àplic.caor 110.0000 @FÀ!
0,00

3.1.90.1l-42.00.OO l'ERIÀ.Si INDEIIZÀ! 
'À8, 

\rtttlDlS a 
"FOpOnCtO2l Eúrê....: l tta@I.o

ÂpUcrce: 1r.0.0000 CEa;rL
0,00 0, oo

0,00
0, o0

0,00
0.00
0,00

- D.tdobr.Dato da lrsf,.o

0, 00
0, 00

- DâsclobE@nto da Despêsa

- De ad.ülaEato .l,a Dê.p.gá

00
00

c,cc
c,00
0, cc

0
0
0

oFls. N
Proc.

3.1.90.11- a3.OO. O0 13o SÀ!àRIO
22 i'oÀt.....: 1 tESC{rtiO

Àptic.ce: 110.0000 CERÀr.



.o & 2026
sÀo PÀuro
Cúã ltuniciPàI de Àlw.rês Machedo

BaLâncêtê da D€.lE§a

unidadê Gâ6to.a..-..:
Or9âo. . . . . . . . . . . . . . . :

Unidâclê O.caEântalià :
UNTDÀDE E)(ECI'IO&À. -. :

cÀ!ÀRÀ r,oNrcrpÀ!
01 PODE& uGrSLÀrrVO
01.01 ci!ÀRÀ !(,NrctPÀI,
01.01.01 coRPo t Ecrsr,Àrlo

3.1.90.11.44.00.00
26rg Foôtê. ...:

ÀPIicacao:

sâldo rnicial suplênentàcoes
EmPenhado no Mês
Empenhàdô no À.o

E EÀI,r§ - ÀDtA PÉClJl{!ÀRrO
I trsot Ro

110_ OOOO GEÂÀL

Re.tucoês lêservàdo
Liquidado nô Mes Ànulado no l4ês
Liquidado no Àno Ànulado no Âno

- Dêldobr.Ento alâ D..Ptr

Íotâ1 Creditos Saldo Disponivel
Empênhos a Paga!
Pagros â Efêtuar

0,cq

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0 0
0,00

199.90

0,00
o, c0
0,00

0,00
0,0c
0.00

0,00
0,00

199 | 90

0
0

3. 1. 90. 11. a5. 00. 00 EER!À§ - ÂlOO CoNstrtlEroal,
2649 Foítc.. .. : 1 lt§oIrBO

À|,liê.êao: 110.0000 eERÀ!
0,00

3.1.90.11.?5.00,00
23 Font€. ...:

SUBSIDIOS - ÀGEIIIES POLITICOS
1 IESCÍ,RO

110.0000 GEA,À!

- Dêsdob.aEDto da DêsFsa

- Dêadob.@Dlo ale D.spê.a

- D€5dob!âento .lâ DêsPê8.

0,00
0,00

199,90

0.00
10.6{1.57
10 .641,57

{oo
10
10

0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0.00
0,00

0,0c
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,
17.500,
35.000.

3.1.90.11.99.00.00 O(IriÀS DESPESàS FIXÀS - PESAOÀ!, CtVIt
2a Eontê.. -.: 1 lESqrAO

Àpl rc.cao: l1O. OOOO GERÀL

0
0

00
00
00

c
I

0
c

0
0
c

0
0
0

3.1. 90.13.00.00. 00 oBRtGÀcoEs pÀtRoaiars
25 Eoare....; l tES@lO

Àplj,c.cao: II0.0000 GERÀL
400.00c.00

3.1.90.13.01.00.00 FGIS
26 Fonrê. . ,.: 1 lESC(,nO

ÀI,]lclcao: 110.0000 cERÀ!

0
5
7

378
10
10

ca
58
ii

c,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
00

3. 1. 90. 13.02.00. 00 coirtRlBt,l@Ea lRElzDEacLrR!r8 - Efss
27 Emt ....: 1ltAq]llo

Àplicrcâo: 110.0000 cERÀr.
0,00 0,00

10 .505, 58
21 .14 ?, 15

0,00
10.505,58
27.141 ,75

- Dêsdobrento atâ DêsPêaa

- Desdob..Gnto alâ Dêspaa.

- r!êsdot râôênto da Deapêaa

- Deadobr@nto ala DêsFsâ

- Deadob!.Gnto aLâ Dê.pêaa

- Dê3dob.@Àto cLâ Dêsp€sa

3.1.90.13.11.00.00
28 aont.....

ÀpIi,crêâô

ECIS - PD\,
1 !ESCaTFO

110.0000 cERÀ!

\/. 90.13. tB.oo. oo
29 Font€. . ..

Àpfic.ê.o

Pls/PÂsEP SOBiE tltÃÀ DE PÀCÀrirErilto
1 tESC{rI@

110.0000 cERÀ!

3. r. 90,13.99.00.00
30 Font€....

ÀpIiêaceo

OUTRÀS OBRIGÀCOES PÀtRONÀIS
T ?E§(T'I@

110.0000 cERÀr

3 . 3 . 90 . 30 . O0 . 00 . 00
31 Fontê....

Àplicacao

mrERtÀL DE @NSiLO
1 t.Eg@RO

110.0000 cEnÀL
50.000,00 0,00

3 .013,80
1.0?8,30

3. 3. 90. 30. 01.00. 00 ccüarstlvErs E LIrBRIEtctNrEs À(Illa.'ctrlros
32 Fontê..,-: l tESqrRO

Àplicâc&: 1I0.0000 cEF,Àt

0,00
3.013,80
2t .0?8. 30

50.000,00
1 . 616 , 60
2 .301, 3 0

o0
00

0
0

Fls. N.o
Proc.

0,cc

5$n1

0,00
17.s00.00
35.000,00



& 2026

unidâdê cêsto.a. .. . .:
Orgao.-.............:
t ni.tÀde Orc.eÀtuia:
I'NIDÀDE E:I(ECI,I9IÀ. . . :

CII.ÀRÀ TlOrlICIPÀ!
01 PODER tECrSt Àlrvo
01.01 c.Àl'Âi,Àu(,r,ÍIclPÀl
01.01,.01 @B!o rrclsrÀlrvo

Ca'sa rtunicitEL dê ÀI@.es Vâch.alo
Balúcête dâ E!êspêsa

3.1.90.11.4a.00.00
2614 Fônte....:

Àplicacao:

3. 1. 90. 1l. a5.OO. OO FER!À§ - ÀÉtA CONStttrrCrOtq!
26À9 FôÀtâ-. -.: 1 I:ESÔrrRô

Àplicecâo: 110.0000 @ÀÀL
0,00

3. 1. 90.tt. 75.00.00 st BsrDros - ÀGEtrlEs PoLrtrcls
23 Fon!€....: l rESqrRO

Àpricâc.o: 110.0000 GERÀ!

SaldoÍnlcial suplêrEntacoes
E npênhado no Mês
Enpenhâdo no Àno

rtRtla - ÀErú DEcrlr!:Àltro
I raouRo

110.0000 GEirL
0,00 0,00

0,00
0,00

Reducoes Reselvadô
Liquictado no Mes Ànulado no Mês
Liquj.dado no Àno Ànulâdô no Ano

- Írêld.àÍDrto dr DôrPê8.

Total credltos Sâldo Disponivel
Empenhos a Paqar
Pagtos a E!êluar

0,00
0,00
0.00

00
00
90

0
0

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,0c
0,cc
0,0c

0,00
0.00

199,90

0. oo
3,80
8,30

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

? 99, 90

0,00
0,00
0,00

- Dêadob.@nto dr D€.Fsa

- D€adobrâDôto da Dê.IES.

0
0

99

3.1.90.11.99.00. OO

2t Fontê.. . .

ÀpIi.c&e

outRtÀ§ DESPESÀS EIn§ - PESSOÀL CI\J/IL
1 lZgCÍrtO

110.0000 sERÀr

3 - 1- 90.13.00.00.00
25 Eô.tê--.-

Àpficacâo

oaRlcàcoiEs PÀtFot{ÀIs
1 AIAOOaO

110-0000 crrÀL
4 00.000,00

3.1,90.13.01.00.00
26 EoÍrte.. . .

,tplicâcâo

EGIA
1 IES@RO

110.0000 cEaÀl

0,00
1?.500,00
35.000,00

0, o0
10.505,58
21 . 117 , 15

0.00
r0.505,58
21.141 ,15

- D,êsdabr@nto atâ Dê.Fse

- DâBdobrâDênto (Lâ Dê§pêaâ

0,00
17.500,00
35.000,00

52, A5
05, 58
05,58

50,000,00
1.616,60
2-301,30

0,00

0,ac

378.8
10.5
10.5

0
c

3.1.90.13. 02.OO. O0
27 Ponte. . . .

ÀP1icaêro

3.1.90.13.11.00.00
2A Fontê. . . .

ÀPlicaêao

FGTS - PD\/
I TESOTJRO

110.0000 GERÀ!

@NllRlSlrlc\oEa PRt\t lrEfcl.rtrnÀ9 - tNlts
1 r!TO[ RO

uo.oooo sanÀ,.
0,00 0,00

10.50s,58
21 . 14-7 , 15

0,00
10.505,58
21.la1 ,15

- rrê3dobrâento .Lâ D€spesr

- Dêsdôb!.@nto .1. Dêape§â

- D€adob.@nto ale DêstEsa

- D€adob.@rto atà Dê.p€6à

- Dê.clobra@oto ala Dêlp€sa

0
0

\/. go.r:.ra.oo.oo prs/DÂaEp so§.E FotÃÀ DE EÀcrr{Erlp
29 §6tê.. ..: !. lBa@FO

Àpli.êac.o: 1L0.0000 @&LL
0,00 0

0
0

3 1.90.13- 99.00.00 ouTiÀ§ ogRrcÀc@s pÀttoNÀrs
30 Fontc....: 11'S@RO

Àprlcaro: r.10.0000 GEFÀ,.
0,00

3.3.90.30.00.00.00 !.tÀlER!Àr, DE @NStt'D
31 Fônt€. . ..: 1 tESOt RO

Àp1rcâcâô: 1IO.0OOO GERÀL
50.000, 0 0 0,

3 .013,
4.O18,

3 .01
4.At

3. 3. 90. 30. 01. 00. 00 coMBustlvErs t LUBRIETCÀIIIS 
^Urlr,rott\ros32 Fôn!... .. : 1 aEAqrRO

Àplicac.o: 110.0000 CEF.ÀL

0
0

N.oFls
Proc

0,00

,"-w

a,
c.



SÀO PÀUI'
c&Eâ r4rnicitrl d€ ÀIeârê! xaêhâ(lo

Balecêre da D€sPaa ro & 2026

UNIDÀDE E)(!c(IroB,À. . . :

CÀT,AÀ:À Ii'NICIPÀ!.
01 PODEB I.EGISI.ÀTIVO
01.01 cÀtaiÀ uoNrcrPÀl
01,.01. 01 @RPo rlclsl,Àtrvo

Saldo hlclaI Suplenenlacôes
E,npênhâdô no Mês
Er.pênhado no Àno

qENERO9 DE ÀI.I}INIÀCÀO
I IE9@RO

110.OOOO GERÀ!

R€ducoes Reservado
Liquidado no Mês Ànulâdô no Mes
Liquidacto no Àno Ànulado no À.o

- D..dôraÉnto da Dô.Pe3.

Sa]do Dlsponivel
EÍpenhos a Pagãr
Paq!ôs a Efetuar

3.3.90.30.16.00. OO !ÀtER!Àrr DE EXPEDIEICE
3rt Fonte....: 1 IESO(,ÂO

Àpl1crcâo: 11O.0OOO GERÀI
0,00 0,00

1 .832,40
2.517,10

3.3.90.30.17.00.00
35 Fontê. . . .

Àt,lic.cao

T!ÀIERI,ÀI, DE PROCESSÀIIENI! DE DIDOS
1 TES4TRO

110.0000 GARÀL

3 - 3. 90 . 30 . 0' . O0 . 00
33 Fontê. . . .

Àp1iêâc.o

3.3.90.30.22.00.00
36 Fontê.. ..

Àplic.câo

\/,90.36.07.00.00 ES!ÀC!ÀRrOS
a1 aonte.... | 1 tEs@Ro

Àpric.ê.o: 110.0000 GERÀ!

3.3.90.36.99.00.00
a3 Fôntc....:

0,00
1.8 32, 4 0
2.51?, 10

0,00
989,80

1.574,50

0, c0

0,00

0,0c

0, c0
0. c0
0. oo

0,00
0,00
0,00

0, oo
0,00
0, co

0,00
0.00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
c, o0

0,00
c.00
0,00

- Dê 3dob.aEênto d,. Dê6tEsa

- D€sdob.âento ala Daspesâ

- Dâ§dobEâ-.íto d,â DêsPêsâ

- D€ldobr@nto .l,a Dêsp.sâ

Iiâ?E&IÀI. DT t.tI'PE'À E PROD(,!O(} D! BI€I!'T
1 rEgouto

110.0000 @r r.
0,00 0,00

1.05{,{0
7.434120

0,00
1.054.40
1.434.20

0,00
4 99.80
4 99,80

934,40
934,40

0
0

00
00

C

3. 3. 90. 30. 25. 00. 00 !ÀrEiR!Àr Er.Eratco E EtErRo§rc$
3, Fontâ.. -.: 1 IESCIrFO

Àrlicâc&: 1r.0.0000 GERÀ!
0,0c

3.3.90.30.99.00.00 0t lRos taiERrÀts DE @NSII,D
38 Font€....r l tEsouRo

Àpfic.cao: 110-0000 GEIIIÀI.
c, c0

0,00
2-t ,0o
2t,0o

0.00
r00,00
100.00

- Dêadobrár.íto <1,â De§pê6á

3.3.90.36.00.O0.OO @ttog SBvr@8 D! rtlRc8tnoa - ptStxtÀ Er
39 Font€....: 1 ttsCirto

Àpl.ic!c!o: 11O.O0OO GEBÀL
44.000,00 0, o0

0'o0
0,c0

3. 3. 90. 35. 06. 00. O0 SER\.I@S TECNI@S PROIFISSIC.TÀI§
40 Fontâ. . . .. I tESCt RO

Àplicrcao: L!.0.0000 qERÀL
0,00 0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

- Dêsdôbr.Dârto dâ D€§pêsâ

- Dê 6dobrâento dã DesFsa

- El€ adôbrâento da Dê3pêse

0,00
0,00
0,00

cc
00
00

0
0
0

3.3.90.36.15.00.00 rácÀcÀo DE r!DvErs
t2 Eontê.. .. : 1 TESOOFO

Àplicrcâor ll0.0000 GEnÀ!
0,00

OT'IFOS SERI,I@A DE PE§§OÀ FIgICÀ
1 E60UAO

110.0000 GERÀL
0,00

- Dêadobr.Dânto dâ DestEsa

0
0

F,S

Proc
N.o

3.3.90.39.00.00.00 otllRos s6Rvl@s DE TERCEIIIOS - pES50À aru1ta Eoatê...,: 1 IESOI,AO
Àplrc.cao: 110-0000 cERÀ!I10.0c0,00 c,co

26.3tt 6, a9
16:.s22.88

0,00
46.113,22

721 .612 t20

730.000,00
28 .08-r, 66
56.821 .5 6

0, c0
100,00
100,00

261.111,12
70.790, 64

4 08 - ? 01, 32



unidâdê Gestora. ... . :

O.gao.-.............:
IJnidadê o.cár!.ítúia,
t NIDÀDE EXECUIOn^, -.:

cÀtÀRÀ !Ír!{ÍclPÀl
ô1 poDER r,ÉGrsr.Àtrvo
01.01 cÀ!ÀRÀM)NtcrPÀL
01.01. 01 CIRPO I;EGIEIÀIIVO

Ceala rârÀicitÉl d. Àaw.!ê! Mâêhâcio

3_ 3.90 -30_ 22.00 - ô0
36 Eonte....:

ÀI,licec.o:

Bafdcetê .La D€slrâsa & 2026

4 4 .000, 00

Sâldohicial suplenênlacoes
Enpênhado no Mes
EnP€nhado no Àno

GEIiEOA DE ÀIJIGrltÀCTO
1 ltAOUaO

110.0000 CrrÀt
0.00 0,00

0,00
0,00

Reducoês Rêsêrvaclo
Liquidado no Mês Ànulado no l{es
Liquidado no Àno Ànulado no Àno

- Dêratobr.Dnto atâ DêrP..e

Saldo D!sponivêI
Empenhos a Pâgâr
Pagros a Efetuâ!

3.3- 90,30.07.OO. OO

33 Font.. .. . :
Àt,licâc.o:

3. 3. 90. 30. 1,6. OO. OO MÀtERI,lr. DE EJXIEDIE{:E
34 aoírte....r l tEsqrRo

Â9licac.o. 110.0000 GERÀ!
0,00 c,00

1.832,40
2.511 ,70

3.3.90.30.17.00.00 líÀtERIÀ! DE PR€ESSÀVENTO DE DÀDOS
35 Fontê-.,.: 1 lEsouto

Àplicec.o. 110.0000 G'ERÀ!

- Er€adôbr@nto da D€sP.sa

0,
1- 832.
2.571,

0,00
989,80

1.6-74,50

0.0c
0,00
c,c0

0,00
0,00
0.00

0
99
99

00
00
c0

00
00

0
c

2
2

0

0
0

T,iÀtERIà! DE IJIIDEZÀ E PROO!ÍO§ D! EIGIEN
I lESOt tO

110.0000 GARÀI.
0,00 0.00

1.054,40
\ .434,20

3. 3. 90 .30. 26 . 00 . 00 MÀrERIÀt EIttAtC\O t EIIEIROIü@
37 Eont ....: 1 IESCI,RO

Àplicâcâo: 110.0000 cEÀÀL
0,00

0,00

0,00

0,00
1 .054, 4 0
t.434,20

0.0 0
21,O0
21 ,AA

0,00
21,OO
21,OO

0,00
100,00
100,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0.00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0, oo
0,00
0,00

- Dêsdobrento dá Dêspa3a

- D,âsdôbrâünto da Despesa

3. 3. 90 . 30 . 99 . 00 . 00 OulROs IiÀIERAIS DE @NS(}O
3a E@t.....: l tlSOUiO

Àplicac&: l1O.0O0O qEFltlL
0,0c

- Dêsdobr.cnto .Là Dêsposà

00
00
00

3.3.90.36.00.00.00 OUmOS Si\Ã@a DE TERCEIBOS - ptAAOÀ Er
39 E6te .. .. I I lE§ClrRO

Àplicâcro: 110-OOOO GERÀL
44.000,00 0,00

0, cc
0,c0

3.3.90.36.06.00.00
a0 Forrtê. . ..

ÀpIicâcâo

SERVIC1CS lEc!I]@S TAOFISSTONÀIS
1 IESCÍ,FO

110.0000 GERÀ!
c,00

\á. go.:0. oz. oo. oo
al Fort€....

&ricec.o

ESIIG!À.Rto9
1 tESCiTRO

110.OOOO GERÀ,.

4 4 .000, 00
0.00
0.00

- D€ 6dolr.@nto da DêspêBa

- Dêadobr.ento da Desp€sa

- Deadobr.chto cla DeÊp€sa

- Dêadôbr@ntô da D€spôsa

00
00

0
0

3.3- 90.36.15.00. OO IáCÀCàO DE l}l,vÊIs
À2 Ponte....r l ltscirao

Àpticac.o: 110.0000 cEÀ,À!
0,00

3.3.90.36.99.00.00 ourios sERvI@s DE pEssoÀ EIstcÀ
{3 Fontô....: l tESqrBO

Àplicac.o: 110.OOOO GIRÀL
0,00 0, o0

0,00
0,00

c,00
c,00
o,oa

c0
66
56

Fls N.o
Froc.

3.3.90.39.00.00.00 OOTAOS aEB\/I@S D! IERCEIRTO§ - pEllsoÀ JÚ
4a Eonte....: l ttSci,RO

Àplic&.o: 11O.OOOO GtlRÀ!
730.000,00 0,00

26.346,A9
4 65.522,88

0,00
86 -173.22

t27 .672,20

?30.000,
28.O8t ,
56.821,

261-471,),2
?0.?90,6{

408.701,32

- Eêadobrâentô aLâ Dâ3paeâ

9l
33



SÀO PÀUI'
Ceâr. lârÀicit»I de ÀIw.res Vach.alo

Ba]encêt€ da D€sPêsa
:Fi.s p.o
i't'oc.

- Eêsdobra@nto dâ DêsFsa

to & 2026

Unidâdê GestoEâ. ... .
O.gâo......... -.....
lrnidadê OtcácDtâliâ
I,'NIDÀDÉ É|rECl'AüÀ. . .

cÂtÀ8,À tr.rNÍcrPÀ!
01 PODER T,EGISI.ÀTIVO
01.01 Cr\IAl'À !'UNICIPA!
01.01. 01 @RPO TJCTSLÀIrVO

3.3.90.39. O1 .00.00
45 EoDt€.. ..:

ÀpIic.c.o:

saldô lnicià I suplehêntacoês
Empenhãdo no Mes
ErPenhâdo no Àno

ÀASINÀI('B,À§ DE PERIODT@S E ÀNT'DIDES
1 rES@FO

110.0000 GERrr.

Reducoês Reservãdo
Liqutdado no Mes Ànulado no Y.es
Liquj.dado í:o Àno Ànu1ãdo no À.o

- IreodÔr.Euto atr DêrP.6â

Sâldo Disponivet
Empênhos a Paga!
Pagcos a Efêtua!

0,00
0,00

6s0,0c

3. 3. 90. 39. 05. 00. 00 8ER\ar@S tECNt@S PRO1FTSSTONÀrS
a6 Fontê....: 1119oqao

Àplic.c.o: 110. OOOO CE&rr.
0,00 0

19.789
59.789

0,00

0, c0

c.00

0,00

00
00

0
o
0

c,00
0,00
0,00

0,00
650,00
650,00

3.3.90.39.17.00.00 IqNUIENC^O E CONSR\IÀCIO DE IAOUDÀ§ E E
4? Fontê,...: 1ES@iO

Àprrce.o: 110. OOO0 GERÀI,

- Dêsdob..@ato dà Dâ3p.§a

0,00
2.!49,81
2-149,81

0,00
1 .393,26

29. 151, 5l
343.668,93

0,00
{ 3.789, 00
4 3.789, 00

0.00
0,00

650, C0

0,00
36I,05
606, 14

0,00
0,oo

130,80

3. 3. 90 - 39. a3.00. 00 SER\IT@S DE ENERGTÀ ELEtRTCÀ
a9 Fontê.. ..: 1 llSCÍrRO

Àplrcac&: 110.0000 GERÀI,
0,00

3.3.90.39.{r.00.00 SER\/I@S DE @t{rNrCÀCÀO EM GERÀI,
50 !.ontê. . . -: I IESCi FO

Àplicâc.o: 110.0000 GERÀ!
0.c0

3.3. 90.39.69.00.00
51 Fontê.. ..

ÀpIicac.o

SEGI,ROS EM gÉRÀL
1 

"Esq,Ito110.0000 cERÀ!

3 - 3- 90 _ 39- 19 -OO- OO

a8 Font€ -. ..:
ÀPltcac.o:

MÀNIrrErCÀO E CCâIS8R\IÀCÀO DE \rEtCgtOS
I TESOOBO

110.0000 cERÀ!

0,00
0,00

8.000,0c

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0, o0
c, o0
c, o0

- t..dôb Dato d. lrêrF!â

0.00
0,00

130,80

- Llesdobrâento (L. Dêepêsâ

- Erêrdolrr@Àto .lâ DêrpêBâ

0
0
c

0,00
0.00

- De3dobrà@nto .l,a DêstEsa

- De sclobr.úênto da D€8pêsa

- Erê€dob!.ú6nto dâ D€sP€sa

c0

3.3. 90.39.81.00.00 SERI,TCOS BÀNCÀRrOS
52 Fontâ. -..: 1 AESOURO

Àplicacàô: 110. O0O0 cEF,À!
c,00

\*<.gO.:g.ee.OO.OO SEÀVICOS DE PUBLrcn ÀDE E pROpÀGÀNllÀ
53 EoDtê...-: l tEsqrRO

ÀPrrcacâo: 110.0000 @nÀI.

0
c

- Desdobr@nto da DêBpêse

- Dêadob!àento .1. Dêlpesa

- Irê.dobrâ@nlo ala Dê.p€sâ

3.3,90.39.95.00.00 l,tÀÀr. COIilS. D! DQUIPÀt'fNlo€ DE ?RGESSÀ,G
5{ Fontê....: I ESOIIO

Àpricâcro: 1l.O.OOO0 eA^Í.
0,00 0,00

0,00
0,00

3. 3. 90 .39. 99 . OO. 00 oUraOA saRrrl@a Dt rBcErioa - pEs§oÀ Ju
55 Eont ...-: 1ttAqrio

llplicâc.o: llo.0000 @iÀL
0,00 0,00

6 .557, 8 9
396.9s3,08

0,00
42 .263,71
a2,435,66

0,00
24.926, 1A

53.281,15

3.1.90.0a.13.00.OO 13o SÀIÀÀIO - @NtRÀlO !EMEOR]ÀRIO
26t3 Fontê....: l tESqrRO

Àpliécâo: 1rO. OOOO eR^!
0,00
0.00
0,00

,

u§ls



SIO PÀOID
C.EÀr ú:ni.c1pâ] riâ ÀIvâler úâchâalo

Ba1ân@t€ da DestE6â ée 2026

lrlriat al. Gêstora..... :
OrEao...............:
Uni.alade Orcâentària :
I'I'ÍDÀDE E:EICUIIRÀ. . ,:

cttYniÀ tt NrcrPÀt
01 PODER I,EGISI.ÀTIVO
01.01 cÀ!'ÀÀiÀM(ÀIcrPÀ!
01.01. 01 clRPo r,ÉGrslÀtÍvo

saldo Inicial Supienêntacoes
Empenhâdo no Mes
Erpenhado no Àno

ÀSSINÀÍ'AÀs DE PERTODI@S E À!'[,I!'TDE§
1 ars@ao

110.0000 cEa,Àú

Rêdu.es Resê.vadô
Liquldado no Ues Ârulado no l,!es
Liquidaclo no Àno Ànulàdo no Àro

- Dstdêbairrnto da D.q,..à

Saldo Disponivel
Emp€nhos a Paqar
Paglos a Efetua!

3.3.90.39- 01 .00.00
45 EoÍ!!e....

,tp1icâcào

0,00

0,00

!, 00

0,00
0,00
0,00

0,00
3 61, 05
646,14

0, o0
0,00
0,00

00
00

00
26

00
00

0
0

0
0
0

00
00

0
00

00
0c

0
0

00
0
0

- D€Edobrâaêtrto óa DeaIEsa

- Dêsclobr@nto da DêBPêE.

- Desdobr@nto da Dêspesa

- Desddb.@nto cl,a D€spêsa

00

0,00
2.119,87
2.149,41

.,':'

0,00
361,05
606,'14

0,
't .393,

29.151, 51
343.668, 93

0
0
0

3. 3- 90.39. 05. 00. 00 SERVr@S rECNt@A PAOaISSIO§ÀIS
{6 Fonté-. ..: 1 rsqrno

Àpuêâc.o: llo.OOO0 GaEÀL
0,00

19.18
59.78

OC

cc
00

0
9
9

3. 3 - 90.39. 17 .00.00 IAI{IMNCÀO E CONSER\,ICÀO DE iTAQUINÀS E É
a7 Eontê,...: I IESCúBO

Àpricacâo: 110. O0O0 cERÀ!

3. 3. 90. 39. 19. 00 - 00 MÀr(rtENcÀo E coNsER\aÀcÀo DE vErcuLos
aB Fontê.. ..: 1 tESqrFO

À9licâc.o: 110.0000 cERÀ!

0,00
0,00

650,00

0,00
0,00
0,00

0
0

50

3, 3. 90. 39- i3. 00. 00 SER\,I@S DE ENTRGIÀ ELETRTCÀ
{9 Fonta....: 1 lEsoURo

Àplicacao: tro-0000 @iÀ!
,, cc

3.3.90.39.4?.00.00
50 Fontê,, . .

ÀPIicacâo

SERVICQS DE CO'lIdrCÀCÀO Ela CERÀ!
1 ITSOUFO

110-OO00 GEiÀL
c,0c

3.3.90.39.69.00.00
51 FoDte....

Àp1icac.o

§Eq,ROS EM GER:A,,
1 lESqrRO

110.0000 GERÀL

0,00
0,00

130.80

c,0c
0,00
0,00

0,00
0,00
c,00

0,00
0,00

000,00

0,00
0,00

130,80

0,00
0,00
0,00

- Dê adobialaênto da D€apeaa

- Erêldobiâôânto da DertEs.

3.3.90.39-81.00.00 sER\rrcps BÀ§cÀaros
52 EoDtê....: 1 aIsdrRô

Àp]icac&: 110-0000 GERÀI
0,0c

\-.90.39.88.00. oo
53 Fônte....:

Àplicâcâo:

SER\IÍ@S DE PIJBI,ICIDÀDE Ê PROPÀGÀIIDÀ
1tESCtlO

!.10.0000 @RÀt

- Dêadob.ento .Lâ Deapêaâ

- Dêsdobrârnto da Dêspês.

- D€6dob.@nto .ta D.6pê3â

- Dê3dobr..ento da DêâpêEâ

0,00
42 -263, t1
82 .435,66

0,00
21.926,14
53.284 , 15

0,00
0,00

130,80

3.3.90.39.95.00.00 MÀII. @NS. DE EQI'IEÀI|IENIOS DE PRCCÉSSÀME
54 Footê....: 1 !ESOtJÀO

ÀpIrcácào: 1r0.0000 GEF,ÀL

3 . 3 . 90 . 39. 99 . 00. O0
55 Fontê....:

ÀpIic4ao.
I lrSOOiO

110- OO00 GERÀ!
0,00

OI'TROS SER\/ICOS DE TERCEIÀOS . PESSOÀ JlI - DêâdobraÉuto ci. Doap€3a

0

Fls. N.o
Proc

3.1.90.0a.13.00.00 13o SÀLRIO - @tr!R^to TEDOA,ÀRIO
26a3 Eontê,...: 1l:IseRO

ÀpIlc&.o: 1lO.0OO0 @i^L
0,0c

5$Nr



SÀO PÀUI'
Ca&â ltunicip.I dô Àtvar€. !,!àch..tô

BàIancêtê dà trâsPêsa dê 2026

Unialâó. Gertorâ...., :
Orgao...............:
Uâidâat Orcáentâria:
t NrDÀDE E:XtCUtü.À. . . :

CÀTiAiÀ T,Í'NICI PÀIJ
01 PODEi l.Ecrst Àrtvo
01,01 cÀriÀ&À uuNIcIPÀ!
01.01. 01 coRPo rtcrsrÀrrvo

Saldo Iniciâ1 Suplênentacoês Rêducoes Reservado
Enpênhado no Mês Liquidado no Ues Ànu]âdo nc Mês
Enpenh.do no Àno liqu:dado no Àno llnulado no ,lno

EER!Àg - ÀElO COIEIIIUCIOiTN. - @NtIÀ'x) - D..dôrâDÍrto da D.rp.râ
1 lESCtnO

!10.0000 GEAÀL

Sâ1do Disponivêl
Empenhos a Pagà!
Paglos a Efeluar

3.1.90.oit.14.00.00
2644 Fontê....:

Àt>1icac.ô:

3.1.90.0{.99.00. OO
2645 Fontê.. ..

ÀI,licelo

q,!RÀS @NtRÀ!ÀCOES POR tEtIPO DETEEÚIIIÀD
1 IES@RO

110.0000 GERÀI,
0,00

0,00

0.00
0.00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0.00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

00
3/.
it8

0,00
3,?3
9. 61

- D€sdoblaÉnto dà D.6pôsa

32
c0
C!

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

3.3- 90, a6.00.00 - 00
16 Fonte. . . .

Àl,licâcâo

Àqr!:o À.LDaElxrÀcro
1 lts@no

110.OOOO cERÀr
100.000, 00 0,00

6.251. 34
12 .502,68

o.o0
6.251,31

12 .5O2,64

100.000,
6.251,

12.502,

87 -49-t
o
o

00
34
68

3.3- 90 -46. 01.00 - O0
2931 Eort -. ..:

ÀI,lic&.ô:

totAl UNIDÀDE E)CECA'IAFÀ

total Unidade Olcaênterie

INDENIZÀCÀO XTXTLIO À,.MN'ÀCÀO
1 TESOURO

110.0000 cERÀ!

- D€6dobra@nto .Le Dê.p.Bâ

0,00
6 -251,34

12 .502,64

o,
6.251,,

72.502,

0,00
6.251,34

t2.5O2,68

0,00
141.621 ,40
696 -6-tO,29

0,00
201.693,?l
3 58 .7 59, 61

0,0 0
0,00
0,00

1.789.000.00
t42.!06,96
275.646,39

0,00
141.621,40
696.6-tO,29

1 .789.000,00
742.106,96
215.646,39

0,00
t41-527,40
696,610,29

0,00
),4\-621,1O
696 -6tO |29

22

?

Fls. N.o
Proc.



sào PÀIrra
Ceda !tuíicipâl clo Àlvàrês MachÁ.io

Bâlecêtê .L Dêspêsa FêvEreiro .!ê 2026

Unidâde Gêstorâ.,...:
Or9.o...............:
unidâd. oÉcârntüir:
T'NIDÀDE EJ''EC(IIORÀ. . .:

CÀ!ÀRÀ I{JNICIPÀI
01 PODER I,ECI$.ÀUVO
01-o1 crfÀRif, üuNrcrPÀ!
01.01. 01 coRPo r.Ecrs!,Àttvo

Saldo lnlcial Suplen€ntacoes Rêduc@s Rêservado
EEpenhado no Mês Liquidâdo no Mes Ànulado no tes
Eraênhado no Àno Liquiclãdo no Àno Ànulado no Àno

AZB!ÀA - ÀEE @iralltElolrÀ! - @iltRÀro - De.atôÍeato .L D.tPer.
1 rsoono

110.0000 cra !

Saido Disponivel
EÍnpenhos ã Pagâr
Pagtôs ã Efêluar

3.1.90.0a.14 .00.00
2644 Foot€. . ..:

t\PIicâc.o:
o, o0
0,00
0,00

3.1-90.0a-99.00.O0 OUmÀS COIIIRÀIÂCOES POR tIEMPO DErtxr,ÍINÀD - Dcldôbr.ento d. D.aPc3a
26aS Eonte....r l tESClrlO

Àplic.ceo: 11O.O000 @F,l!L

0,00

0,00

,4.789.000,00

{ .789.000,00

00
00

00
00

00
00

0,0 0
0,00
0,00

4 .O92.329,71
a3 .o7 3,22

420.983,90

00
00

0
0

c
c

129,11
013, 22
981.90

0
c00

0. oo
0,00
0,00

0,00
6,251,34

12.502,6A

0,00
0.00
0,00

3.3. 90.a6.00.00.00 ÀuÍLIo À!!üErtÀcÀo
16 Fontê....: l alS@8O

,r!,riê.crô: 1tO.OO0O GEEÀL
100.0c0,00

3.3.90. a6.01.00. o0
2931 iontâ....:

ÀP1icâcâo:

IIDENIZÀCÀO ÀU).ILIÔ ÀLIIEIiII'ÀCÀO
1 rrs@80

110. OOOO GEA,rr
0,00

t?

- Dê3dôb.@nto da Dê3tEsa

100.000,00
6.257,31

12.502,68

0,00
257,34

00
'13

61

0.00
6.251,34

12 ,502,64

0,00
6.251,34

t2.542,64

0,00
6.251,34

12.5O2,68

0,00
l{t.621 ,40
696.67O,29

0,
201.691,
358. ?59,

4. r89.000,00
t12 -1A6,96
2?s.68 6, 39

0,00
t1t.621 ,40
696,670,29

0,00
207.693, 13
358 .759, 61

{ .789. C00,00
14 2 .106. 96
215 -6A6,39

4.O92.329, t7
43.013,22

420.983,90

0,00
t4t .621 ,4A
696.61O,29

0.00
20r.693,73
358.?59,61

4 - 789.000,00
112.106,96
215.646,39

4 -O92.329, t1
43.o13,22

420.983,90

0,00
141 .62?, 4 0
696.61O,29

0,00
2Ot .693,13
358. ? 59, 61

0,00
0.00
0,00

iI.789.000,00
742.706,96
275.646,39

92
83
2A

lotAl UNIDÀ,DE EXEC1,!ORÀ

tótâl (rnidâdê Orêârn€nralia

l

Fls. N.o
Proc.



sÀo PÀuto
Ca!Àe ln:nicitEl de Àtwârêr Mâchâdô

Balúetê dâ D,e§pêsâ & 2026

Unidâdê G.stôr....,. : CÀ!a.R.À !!.TNICIPÀ!

Unidade Orcaftêntã!1â saldo Inicial

4.789.000,00

SupIêmênlácoês
Empenhaclo no Ues
Enpenhado no It1ô

Resufro Fi.nal
Rêducoes

Liquidado no lles
L1quldàdô no Àno

saldo DisponivêI
Ê,npênhos a Pãgat
Pãgtos â Efêtuat

0,00
141,.621 ,40
696.610,29

0,00
2Ot -693, 7 3
358.759,61

0,00
0,00
0,00

!,?89.000,00
112.106,96
2 ?5. 686, l9

4 .O92.329,11
83 .O7 3,22

420.983, 90

0,c0
l4l.62t ,10
696.61O,29

0,00
201.693,73
358,759.61

4.789.000,00
742 -706,96
215.686.39

4 -O92 -329, t1
83 -O13,22

420.983,90

EDtarE: Gowernânca Brasil - Erêócâo O.câEntâria € Cortlbilidâ<lê À)bL\cz. L2ht 112026, 12à e 03D.

Fls. N.o
Proc.



Proc.
Fls. ry.o

sÀo PÀu10
Caúd. M$icit»f dê À].w.Eês MachÂalo

t nialectê Gêstor......: CÀriARÀ l',NtclgÀl

Belúcêtê ala DcaPê§a & 2026

4 - 789.000,00

rolrrE: GovelnâÍrêa Brasil - Erêocâo Orc.r.ntâriâ € Coltâbi.Ii.tã& 
^)bLí@, 

l2lúa. /2026, 12h e 03a.

SupIenêntac@s
tnpenhado no Mês
Smpênàado no Àr1o

aesumo FinàI
Rêdoco€s

Liquidado no rres
Llquidàdo no Àno

saldô Dispônivel
Empenhos a Paqar
Pagtôs a Efêtuâr

0.00
l1), .627,10
696 .61O,29

0,00
2Ot -693,73
358.759, 61

0,00
0,00
0,00

4.?89.000,00
1{ 2 .106. 96
215.6A5,39

4 .O92.329, 1\
83 -013,22

120.983.90

0,00
I1t.621 ,40
596 .610,29

c,00
2Ot .691, t 3
358-759,61

4.789.000,00
142.106,96
215.645,39

,*rrss"*



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I Rg"nt" de contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
camara@alvaresmachado,so.leg.br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

L (18) 3273-1331 r.26
N.o

ANEXO V

PROPOSTA DE ADITAMENTO PELA EMPRESA, DECLARAÇOES E CERTIOOES

lFls

f 
proc

!

DIGA Í{ÃO ÀS oROGAs EÀ PtoOFtLta. DE UNCTEI L 197 e 190 - Plantões 24h. A dên únciâ pode rêr ã nônima.



I

1210312026.07144 PÍo.Íogaçáo do Conhato n" 03/2025 - Câmarâ Múnicipâl de ÁNaÍes Machado

Gostaríamos de saber se a empresa possui interesse na prorrogação do contrato de serviços dejardinagem
firmado com a Câmara Municipal de Álvares Machado, haja vista o término da vigência previsto para o dia
30/04 deste ano.

Agradeço por sua atenção e fico no aguardo de seu retorno.

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente de contratação
Câmara Municipal de Álvares Machado
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

'\-. (18) 3273-1331 - ramal 26

Prezados, bom dia.

about:blank 1t1

Prorrogação do Contrato rf 0312025 - Câmara Municipal de Álvares Machado
compras@alvaresmachado.sp.leg.br

Para: amorajardim@hotmail.com
Fls. N
Proc.

2l de janeiro de 2026 às 10:08
o



lnroÍmaçôes Jardinêiro Fêmando12,0312026. 07t46

Segue abaixo os documentos solicitados.

Qualquer dúvida, estou a disposição!

Grato!

about:blânk 1t1

Informações Jardineiro Fernando
"Fernando Custódio" <fernandocustodio I 978@hotmail.com> l3 de fevereiro de 2026 às 14:59
Para: compras@alvaresmachado.sp.leg.br



Município de Presidente Prudente

Secretaria de Finanças
Coordenadoria Fiscal Tributária

Certidão Negativa de Débitos
Nome

FERNANOO CUSTODIO OA SILVA 287522M898

Vatidade

140tU2026

Local do lmóvel/estabelecimento

RUA ERNESTO ROTTA, 21 1 - JARDIM NOVO BONGIOVANI

ReÍerencia cadastral CNPJ

2]t07058 3351272200018/.

Atividade Principal

COM VAR DE PROO SANEANTES DOM ATIV PAISAGISTICAS

Data de AbertuÍa
02t05t2019

CertiÍicamos que até a presente data, NÃO CONSTA, debito tributário, relativo a Cadastro de Atividades
Comerciais com as câracterísticas acima descritas.

Fica ressalvado o direito desta Prêfeitura inscrever e cobrar quaisquer débitos de responsabilidade do contribuinte
acima, que vierem a ser apurados mesmo de períodos anteriores à emissão desta ceÍtidáo.

Presidente Prudente, 13 de Fevereiro de 2026

Obs: LC 199/2015-4n.258 :À€r!Édrçáodê6íidao.êgãtivânão6xctuiodtro oda AdmiôisúaÉo Púbrre €xigÍ, a quâtqu€r tMpo, os o&itc riburános quô vonhám á *rãpo6dos.

/\1. o
F/s

Proc

cdlilão Mirda p.l.lnbmot. sa n.6srdád. dê â6$ahra.
A dilârão dê5tá cdlj&o slá 6ndidoád. à wnnelao d. B!ã aut6.ücüadê n. r.tm.l aü-avó! do OR Cod6 ú .êu ênro supdi, drÉito-

Cadaslro

2-'107058

Número

t-1295034-2026



FIS.

Proc
N.oI

I

MINISTÉRlO DA FAZENDA
SecretaÍia da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À D|VIDA ATIVA OA UNIÂO

Nome: FERNANDO CUSTODIO DA SILVA ?A75220489A
CNPJ: 33.5í 2.7220001-84

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceÍtificado que:

constam débitos administrados pela Sêcretaria da Receitâ Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro dê 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisáo judicial quê dêtermina sua
desconsideração para fins de certiÍcaçáo da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo conslam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da cêrtidáo
negativã.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matÍiz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo diÍeta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujêilo passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alínêas 'a' a 'd' do parágrafo único do atl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <http:/Âruww.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 'Í.751, de 2l1Ol2O14
Emitida às 10:54:17 do dia 2910'112026 <hora e data de BÍasília>.
V éllida até 28 I 07 I 20?6.
Código de controle da certidáo: 07ED.7D94.E978.í DEA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü



tcte-L

PODER .]UDICIÁRIO
.]USTI ÇA DO TRABÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

cNPJ: 33 .5t2.722 / O00l-84
certidão n" | 572458r/ 2026
Expedição: 28/0L/2026, às 10:12:36
Validadet 27 /o7 /2026 - 180 (cênto e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que o CNP,J sob o n" 33.5r2.722/ooo1-84, ÀrÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Conso].idação
das Leis do Trabalho, acrescenEados pelas Leis ns.o 12.440/201a e

13.467/2017. e no Ato 0r/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados consLantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
Cert.idão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em
vistâ quê o CPF/CNP,J consultado não figura na úItima versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil - RFB ênviada ao Tribunal
Superior do Trabalho - TST. Para saber a sit.uação dêsse CPF/CNPJ,
consulEe o sítio da RFB (www. receita. fazenda-gov.br) .

No caso de pessoa jurídica, a Certsidão atesEa a empresa em relação
a Eodos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceit.ação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int.ernet (http: / /www.tst. jus.br) .

Cert.idão emitida gratuitamente.

TNFORTíÀçÃO TUPORTÀ!úTE

Do Banco NacionaL de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes pêrante a Justiça do Trabalho quanEo às obrigações
estabelêcidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernenLe aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pêrante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos que, por
disposição legal,, contiver forÇa executiva.

Dúvidas e sugesEóes: cndt@EsE -jus.br



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
FIS N.o

Procuradoria da Dívida Ativa Proc

Certidão Negativa de Débitos lnscritos
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Bâse: 33.512.722

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa juridica/fisica adma identiÍicada que vierem a ser apuradas, ê certiÍicado que:

nâo constam débitos inscÍilos em Dívida Ativa de rosponsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa iuridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Cêrtidáo no 78296762 Fotha 1 de 1

Dâta e hora da êmissão 2910112026 11:24:2? (hora de BÍasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Cerlidão emitida nos termos da ResoluÉo Conjunta SF-PGE n" 2, de g de maio de 2013.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br



1210312026 . 07:58 Consultâ Regularidade do Empregador

' N.o

Voltar lmprimir

Cá.'XÃ
cÂIxA EcoNÔMIcA FEBERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

33.512.722/OOOrA4

33.5I2.722 FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

R ERNESTO ROTTA 211 / JARDIM NOVO BONGIOV / PRESIDENTE
PRUDENTE ,/ SP / 79026-7tO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28l02/ 2026 a 29 / 03 / 2026

CeÉiÍicação Número: 202602280347 641 1518602

Informação obtida em L2/O312026 07i58i44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caíxa.gov.br

https://consulta-cí.caixa.gov.bÍ/consultacrf/pages/consultaEmpregâdorjsf 1t1

!c



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ag"nt" de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
camara@alvaresmachado.so.le&br
www.alvaresmachado,sp.les.br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, centro
19.160-O+9, Álvares Machado-sP
L (18) 3273-1331 r.26

ANEXO VI

AÍESTE DA FISCAL DO CONTRATO

N.oF,S

Proc.

D|GA úo Às DRoGAs g À pEDoÍtLtA. oEÍ{u[ctEt L 197 e 19O - Plantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima

;- -r-



Câmara Municipal d

Álvares Machad

I riscal do contrato

lvaresmachado. ldoc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
9.160-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331r.26

PARECER DA FISCAL DO CONTRATO
EMPRESA: FERNANDO CUSTODIO DA SILVA

2 - Parecer do Gêstor do Contrato
A empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898 - "Amora Jardim -
Jardinagem e Paisagismo" executou o serviço prestado com excelência durante
e execução do contrato, desempenhando-o satisÍetoriamente, não havendo,
portanto, ocorrências que a desabonem.

Alvares Machado, 12 de março de 2026

ng erraz Arques Sanches
iscal do Contrato

FIS.
Proc

N.o

í - ldentiÍicação
Processo de ContrataÇáo n' 05/2025 - Contrato no 03/2025
Empresa Contratada: FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898 -"Amora
Jardim - Jardinagem ê Paisagismo"
CNPJ: 33.5í2.72210001 -84
Valor Total do Contrato: R$ í5.550,00 (quinze mil quinhentos e cinquenta reais)
Fiscal do Contrato: Rosângela Maria Ferraz Arques Sanches

D|GA NÃo Às oRoGAs EÀ PEDoFTLTÁ. DENUNC,E! L 197 e 190- plantões 24h. A denúncie pode ser anônind.

Gestor do Contrato: Antônio Carlos Novaes da Silva



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

enhor Nakamura, 783, centro
9, Álvares Machado-sP

273-1337 r.26

ANEXO VII

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíOICO

Objeto: Prorrogação do contrato de serviço de locaçáo de copiadorase outros, incluindo
suporte técnico, firmado com a empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA
28752204898 -"Amora Jardim - Jardinagem e Paisagismo', por mais 12 (doze) meses,
bem como reajuste no valor contratual.

Prezado (a) Procurador,

Assunto: Aditamento do contrato no 0312025, Íirmado com a empresa
FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA 287 52204898, cujo objeto é a contratação
de serviços de jardinagem, com a finalidade de prorrogação da vigência por mais
12 (doze) meses, bem como para reajuste do valor contratual.

2. Motivo da Solicitação: a presente solicitação tem como objêtivo obter parecer
jurídico sobre a legalidade da proposta de aditamento contratual apresentada
pela empresa, considerando os limites prêvistos na Lei no 14.13312021.

3. Documêntos Anexados: Anexo os seguintes documentos para subsidiar a
análise jurídica:

o Pesquisa de mercado realizada (anexos le ll);
o Contrato original vigente e edital (anêxo lll);
o Declaraçáo de dotaçáo orçamentária (anexo lV);
o Proposta de aditamento pela emprêsa, declarações e certidóes (anexo

v);
c Ateste da fiscal do contrato (anexo Vl).

Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que se
façam necessários para a análise do tema.

Alvares achado, 23 de março de 2026

n
Agente de Contratação

1

Rua

Fls
Proc

N.o

D|GA Âo Às DRoGAs E À pEDoFrLta. DE UNctfl l. 197 e 190, ptant6es 24h. A denúncia pode ser anónimâ



2710312026. 10:47 Nota Fiscal - Prestâção de Serviços Amorâ Jârdim

Olá, excelente dia!

Seguem em anexo a Nota Fiscal referente à prestação de serviços de
Jardinagem e a Declaração solicitada.

Muito Grato pela atenção.

Atenciosamente,

Fernando Custódio da Silva

aboutrblank 'v1

Nota Fiscal - Prestação de Serviços Amora Jardim
"Fernando Custódio" <fernandocustodio I 978@hotmail.com>

Para: compras@alvaresmachado. sp.leg.br

Cc: camarafinanceiro@alvaresmachado.sp. leg.br

27 de março de 202ó à l0:41



s/s.
i\,1. o

Proc.

DECLARAÇÃO

Eu, Fernando Custódio da Silva, portador do CPF n" 287.522.048-98, declaro para

os devidos Íins, que a empresa 33.512,722 FERNANDO CUSTODIO DA SIwA,
inscrita no CNPJ sob n. 33.512.7221OOO1-84, cumpre os íequisitos abaixo:-

1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Comptementar
Federal no '123 de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido e

estabelecido em seus artigos 42 a 49;

2. Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Editat e seus
anexos, bem como, de que cumpre ptenamente os requisitos de hâbititaçáo
definidos neste Editat;

3. Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento,
estando ciente da obrigatoriedade de dectarar ocorrências posteriores;

4. Que nãoemprega menorde 18(dezoit'o) anosemtrâbalho noturno, perigoso

ou insatubre e não emprega menor de 1 6 anos(dezesseis) anos, salvo menor,

a partir de 14(quatoze) anos na condição de aprendiz, nos termos do artigo
70, inciso XXX|ll, da Constituição Federa[;

5. Que a proposta foi elaborada de Íorma independente;

6. Que não possui, em sua cadeia produtivâ, empregados executando trabalho
degradante e/ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo
1" e no inciso lll do artigo 50 da Constituição Federal.

Presidente Prudente - SB 1 I de março de 2026.

$.É12.7 IIANDO CUSTODTO DA SILVA
33.512.7221OOO1-A4-CNP,

v

Fernando Custódio da Sitva



3110312026. 12:49

DL-GP-ARl - Assessor de Relações lnslitucionais

Direção Legislativa e Gabinete da Presidência

Câmâra Municipal de Álvares lúachado

Cámara Municipal
Proc. Administrativo 0092026

Acompanhe via internet em htlps://cmalvaresmachado,l doc.com.br,/atendimento/ usando o código

7 62.217.7 1 8.505.1 12.084 FIs.
Proc

N.o

Victor S. Agente de ConlÍa. Pata

AAdm - Auxiliar ...

w

I

cc
Agente de Contra

2310212O26 09:41

DL-GP.ARI CONTcl PL

Cl - Controle lntêmo

AAdm - Auxaliar Administrativo

CONT - Contadoria - Recursos Humanos

PCONT No 009/2025 - Serviços de Jardinagem
v@_-"rieg*Éo]

PCONT No 009/2025 - Processo de Contratação (serviço, produto, outros)
lntêrêssado: SERVIÇOS DE JARDINAGEM

Assunto: Serviços de limpeza e manutenção dos jardins ê gramado da Câmara, num total aproximado de

1.000 m'?de área livre, incluindo quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

Documentos Acessórlos: 13

Têxto lntegral

Documento Anexado

CONT No 003/2025 - Contrato

Documentos Aces.soÍio6 (PCONT l,.lo 0092025 - Prmso de Cont-ata@ (serviço, pÍodúo, ouúos»

Total de Documentos Acessórios: 13

Nome

Processo

digitalizado

Processo

digitalizado

ContÍato no

oo312025

Extrato de
ratiÍicaÉo e

assin

Termo de
ratiÍicação

Tipo

ETP - Estudo

Técnico
Preliminar

ETP - Estudo

Técnico
Preliminar

Contrato

Publicado no
D.O.M

Publicado no

o.o.M

Licitações

e

contratos

Licitações

e

contratos

Licitações

e

contratos

Licitações
ê

contralos

Licitaçõês

e

Data Autor Assunto

10t07

t2025

10107

t2025

29t04
t2025

29t04
12025

24t04

12025

Processo digitalizado na íntegra - Volume ll.

Procêsso digitalizado na íntegra - Volume l.

Contrato digitalizado na íntegra.

Extrato dê ratiÍicação ê assinatura de contrato publicado
no Diário OÍicial do Município de Álvares Machado/SP no
dia 2910412025

Publicado no Diário Oficial do Município de Ákares
Machado/SP o termo de ratificaÉo (homologação ê

htlpsJ/cmalvaresmachado.l doc.com. br/?pg=doc./vêí&hash=092A36AE1E92CAEEO 186E97C&itd=3&origem=painel_setor#naolido

NC Rosêngela S.

6 setores envolvidos

o

AAdm

1/5



31n312O26, 12149

Nomê

câmara Municipal de ÁNarcs Machado

Data Autor Assunto

contratos adjudicaÉo) no dia 2410412025

Licitações
e

contratos

Licitações

e

contratos

Licitações

e

c,ontratos

Licitações

e

contratos

Licitações
e

contralos

Fls.
Proc

Assun:o

Anexo lll - ProcuraÉo para

Credenciamento

Anexo ll - Modêlo de Proposta de Preços

Anexo I - Termo de Referência

N.o

Republicado no Oiário Oficial do Município de Alvares

Machado/SP no dia 10lUl2O25

Republicâdo no Portal Nacional de Contratações Públicas

no dia 1OlMl2O25

Novo aviso de contratação direta, edital e anexos

conigidos

Publicação de aviso de contrataÉo direta

Anexo lV - Minuta de Contrato

Republicado

no D.O.M

Republicado

no PNCP

101o4

t2025

'tot04

12025

10t04

t2025

31/03

t2025

24103

t2025

Edital e

demais

conigidos

Aviso de

contratação

direta

lV - Minuta

de Contralo

Nome

lll - Proc. para

credenciamenl

ll - Mod de Propostã de

PÍeços

I - Termo de Referência

V Victor Cavallêri Santos
Escriturário

cont.atooo3 2025.Ddf (4,88 MB)

Quem já visualizou?

Nota interna

2310?/2026 09:46 0

Victor S.

Agente de Contra...

Tipo

Anexo

s

Anêxo

s

Anexo

s

Data

24t03t202

5

241031202

5

24t03t202

5

Autor

Licitações e

confatos

Licitações e

contratos

Licitaçóes ê

contratos

Disponível em: https://sapl.alvaresmachado.sp. leg.br/docadm/31 64.

Processo digitalizado disponível para consulta
em: https://sapl.alvaresmachado.sp.leg.brldocadm/texto_integral/31 64

Prezados,

O presente expediênte foi inaugurado para fins de acompanhamento ê
fiscalizâção do Contrato no 003/2025, Íirmado com a empresa FERNANDO
cusToDto DA stLVA 28752204898.

httpsl/cmalvaresmachâdo.1doc.com.br/?pg=docJver&hash=Og2A36AE't E92CAEEo186E97C&itd=3&orisem=painel setor#nâotido 2t5

Tipo

Publicado no
D.O.M

PUBLICAÇÃO

GERAL

Edital

Publicado no

D.O.M

Anexos



3110312026. 12:49 Câmãra Municipal de Alvares Machado

Objeto: Serviços de limpeza ê manutenção dos jardins e gramado da

Câmara, num total aproximado de í.000 m2 de área livrê, incluindo quatro

visitas mênsais obrigatórias, ou mais, se necessário.

Encaminho o presente à Fiscal do Contrato,

Rosângela Maria FeÍÍaz Arques Sanches - AAdm , paÍa as providências

pertinentes e necessárias.

Atenciosamente, 'Fls. N
Proc.

DL.GP.ARI aÍqutvou

o

Victor Gava:lêri Santos
Escrituráio

Quem já visualizou?

2310212026 09:47 :05 Victor Cavalleri Santos Agente de ContrataÉo arqulvou

23t0212026 09:47:05 Victor Cavalleri Santos Agente de ContrataÉo parou dê acompanhar

2310212026 10:06102 Gabinete da Presidência - Assessora Fabiane Maria de São José

2310212026 10:23:59 Jéssica Montei.o Bârbosa cr arquivou

Despacho 1- 009/2026

2310212026 10:33

(Encaminhado) Bom dia , segue relatório da iardinagêm

Rosângela S.

NC Antonio S.

cc

Ronsagêla
a u xi I ia r a d mi n istrativ o

Agente de Contra..

p_?..Í.999l_§-?-_J-a-r!ll?sem0-01.-pdÍ.(242,18K8) 4 downloads

Quem já visualizou?

23102!2026 12:00:23 Jéssica Monte:ro Barbosa cl arquivou

2310212026 12:22:44 Victor Cavalleri Santos Agente de ContrataÇão âÍquivou

2410212026 12:31.14 Gabinete da Presidência - Assessora Fabiane Maria de São José DL.GP.ARI arqutvou

0210312026 12i05:16 Antonio Cados Novaes da Silva aÍquavou

23/03/2026 08:08:55 Victor Cavalleri Santos Agente de Contratação íêabriu pa.a resolução

Dêspacho 2- 009/2026

CONT

https://cmalvaresmâchâdo.'l doc.com.brrpg=doc/ver&hash=O92A36AE1E92CAEEO186E97C&itd=3&ori9êm=painel_setor#nâolido



3110312026, 12:49

2310312026 08:19

(Encaminhado)

Victor S.

Agente de Contra..

PL - Procuradori...

Victor Cavallori Santos
Esciturario

Câmára Municipâl de ÁPares Machado

A Procuradoria Legislativa Diogo Ramos ceÍbeleÍa Neto - PL ,

Segue anexo o estudo em formato PDF para análise quanto à possibilidade

de prorrogação do Contrato no 00312025 (FERNANDO CUSTODIO DA

SILVA 28752204898 - "Amora Jardim - Jardinagem e Paisagismo'), por

mais 12 (dozê) meses.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

Atenciosamente,
iS- N
'oc.

c

PCONT_n_005_2026jronogacâojardinagem.pdf (2í,64

MB)

2 downloads

âÍquavôu

Ouem já visúalizou?

2310312026 08:29:37 Victor Cavalleri Santos Agente de Contrataçáo arqulvou

2310312026 11 :02:31 Gabinele da Presidência - Assessora Fabiane Maria de São José DL.GP.ARI

2410312026 O8i4A'03 Rosângela Maria FeÍraz Arques Sanches

2410312026 08:.49:.57 Rosângela Maria FerÍaz Arques Sanches

1 Despacho não lido

Despacho 3- 009/2026

3110312026 '12:30

(Respondido) Segue o parecer jurídico solicitado.

Respeitosamente,
Diogo N. PL

AÂdm

AAdm

Envolvidos internos

acompanhando
CC

Diogo Gerbelera
Procurador J uridico Legislativo

Parecer_Aditivo_Jardinagem_assinado.pdf (4,82 MB) l download

Ouem já visualizou?

Câmara Municipal de ÁlveÍes Machado - Rua Monsenhor Nakamura, no 783 ÁIvares Machado - Sp CEp: í9160{49
lmpÍesso em 31/03/202ô l2:39:25 por Mctor Cavalleri Santos _ Escrituráno

1

https://cmalvaresmachado.l doc.com.brl?pg=doci/vêr&hash=O92A36AE 1E92cAEEo186E97C&itd=3&oísêm=painêl setor#nâolido 4t5

Anêxo âceito .

arquivou.



CÂMARÀ MUNICIPÁ.L DE ÁLVARES M.§.CHA
Rua Monsenhor Nakamura, ?83, Alvares Machado - SP, CEP 19160-049

r. (18) 3273-1331 | r- canura(Aalvalesrnachado.sP.leg.br

Poar'4audat_

CM. Álvares Machado (SP), 31 de março de 2026.

EMENTA: ADITAMENTO CONTRATUAL. SERVIÇOS CONTíNUOS (LIMPEZA E

MANUTENçÃO DOS JARDTNS E GRAMADO). CONTRATO ADMINISTRATIVO N'

O312O25. PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE FINANCEIRO. PARECER

PELA POSSIBILIDADE DESDE QUE ATENDIDAS AS RECOMENDAÇÕES.

1. RELATÓRIO

A solicitação partiu do Agente de Contração no dia 2310312026

o

o
N

Proc.

PARECER JURíDICO

Trata-se de solicitação de parecer jurÍdico acerca da legalidade da

prorrogação do Contrato Administrativo no O312O25, Íirmado entre a Câmara

Municipal de Álvares Machado e a empresa FERNANDO CUSTÓD|O DA SILVA

28752204898 (CNPJ no 33.5'12.72010001-84), com sede na Rua Ernesto Rotta, no

211, Jardim Novo Bongiovani, Presidente Prudente/SP, cujo objeto consiste na

prestação de serviços de limpeza e manutenção dos jardins e gramado da

Câmara Municipal, totalizando área aproximada de 1.000 m2 de área livre, com

previsão de quatro visitas mensais obrigatórias, ou mais, se necessário.

I



CiIMÀB.A. MUNICIPÁ.L DE ÁLVARES MACHA.DO
Rua Monseúor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 19160-

t ( 1 8) 3273- 1 33 1 |'- camaÍa(4alvaresmachado.sp.leg.br
ls. N.o

Proc

Compulsando os Autos, verifico a juntada dos seguintes documentos,

sucintamente destacados abaixo:

1. Estudo para Aditamento Contratual (fls. 0l/05);

2. Pesquisa de Preço no PNCP (fls. 06/07);

3. Solicitação de Orçamentos e respostas (fls. 08/10);

4. Contrato Original e Edital de Aviso de Contratação Direta (fls. 11/38);

5. Solicitação de dotação orçamentária (fl. 39);

6. Certidão de disponibilidade de saldo orçamentário (fl. a0/54);

7. Pedido de Aditamento pela Contralada (fls. 55/57);

8. Certidão Negativa de Débitos Municipais (fl. 58);

9. Certidáo Positiva com Efeito de Negativa Tributos Federais (fl. 59);

í0. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (fl. 60);

1'1. Certidão Negativa de Débitos lnscritos Estado de SP (fl. 61);

'12. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF (fl. 62);

í3. Ateste da Fiscal do Contrato (fls.63/64);

í4. Solicitação de Parecer Jurídico (fl. 65).

5êgue íso o €Étu.b €m foÍmrio PDF pàÍa àÍÉli!ê qràíto à §lb{dàdê ê pí6ro8rdo do Contrâto íf
@312025(FE8! r.lOO CUÍOD|O OA gLV ?rr522OaA9A -'ÀÍ!íãlardim'J.ÍdnàeEr e Pài5à86íÍ!o_), poí íÍ!.lt 12

a o.sp*tb 2- 009/2026

À f tocuràdoria L€8t51àtva

Pêímànê(o à dispo.içà pàrã sr€ntu.is <ârê<iir€mos.

@

qÀrErG(1) &írí. En&rPü

'corT_,-(trá_2.2.-roma.6.l..rh.rF3d.l2'.6. sal

a

E o relatório. Passo à análise.

2

,é.ral4Ír4ô_

Di.toR.ÉC.rüêkr.Íáo Pt



CÂMARÀ MUNICIP.ú.L DE ÁLVARES M.&.CHADO
Rua MonsenhoÍ Nakâmura, 78J, Álvares Machâdo - SP, CEP l9l

Cumpre esclarecer, preliminarmente, que o parecer jurÍdico não tem o

condão de imiscuir-se nas questôes eminentemente técnicas, administrativas ou

econômico-financeiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da

matéria ao estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

O controle de legalidade não abrange, portanto, os demais aspectos

envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e

oportunidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurÍdicos do presentê Processo.

C)

ls. N.o
Proc

2. DAS CONSIDERA ÕES PRELIMINARES

3. FUNDAMENTOS JURíDICOS

A Lei no 14.13312021 (art. '105 e 107) disciplina que a duração contratual é a

prevista no edital, devendo-se observar, no momento da contratação e a cada

exercício, a disponibilidade de créditos orçamentários e, quando a contratação

ultrapassar um exercício, a compatibilidade com o PPA.

Conceitualmente, "serviços e fornecimentos contínuos" são aqueles

destinados à manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades

permanentes ou prolongadas. Para serviços e fomecimentos contínuos, admite

vigência inicial de até 5 anos desde que demonstrada a vantagem econômica da

contratação plurianual.

Nesse contexto, a prorrogaçáo específica dos contratos de serviços e de

fornecimentos contínuos está autorizada por prorrogações sucessivas até o limite

máximo de'10 anos, condicionada a: (i) previsão no edital/contrato; e (ii) atesto da

autoridade competente de que condiçôes e preços permanecem vantajosos, sendo

lícita a negociação com o contratado ou, se não mantida a vantajosidade, a extinção

sem ônus. Assim deÍine o art. 107 da Lei 14.13312021-.

3

r- (18) 3273-1331 | 
- - camara@alvaresmachado-sp.leg.br
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3.'l . Prorrogação da Vigência Contratual
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Art. 107. Os contratos de servicos e fornecimentos contínu
poderão ser prorrogados sucessivamenle, respe itada a viqência
máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a
autoridade competentê ateste oue as condicões e os preQos
rrêrnrânêr:êirr venlaia<a< ra a Administra o permitida a
negociação com o contratado ou a extinção conlratual sem ônus para
qualquer das partes. (grifo nosso)

Sendo assim, antes de prorÍogar o prazo de vigência, a Administração deve

verificar (i) contrato em vigor (não se prorroga contrato extinto); (ii) vantajosidade

demonstrada com preços compatíveis com o mercado; (iii) previsão êxpressa no

edital e no contrato; (iv) aceite da contratada; (v) manutenção das condiçõês dê

habilitação; (vi) autorização da autoridade compêtentê; e (vii) têrmo aditivo

devidamente assinado.

A contratação compreende prestação de serviços de limpeza e
manutenção dos iardins e gramado da Câmara Municipal, com previsão de quatro

visitas mensais, o que caracteriza prestação contínua e possui viqência até

30t04t2026 (vide contrato fl. 27).

Quanto à vantajosidade, há pesquisa de preços (fls.06/10) e estudo para

aditamento contratual (fls. 01/05) indicando que a manutenção da contratação é

mais vantajosa à Câmara Municipal.

Com efeito, o Estudo para Aditamento Contratual (fls. 01/05) apresentou

pesquisa de preços envolvendo três Íontes de informação distintas, nos termos do

artigo 23 da Lei Federal no 14.13312021 e das normas regulamentares aplicáveis:

Proc.
Fls. ry.o

Construpopp (orÇâmento direto) R$ 2.500,00 R$ 30.000,00

Augusto Jardinagem (oÍçamento direto) R$ 2.000,00 R$ 24.000,00

Câmara Municipal de Osasco/SP (PNCP) R$ 1.720,00 R$ 20.640,00

Câmara Municipal de Conchal/SP (PNCP) R$ 1.050,00

Fonte de Pesquisa Valor Anual

1

Pois bem.

Valor Mensal

R$ 12.600,00
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Da análise dos dados acima, verifica-se que o valor proposto para o

aditamento (R$ 1.335,88/mês) é inferior à média geral de mercado apurada (R$

í.504,30/mês) em aproximadamente 11,21o/o, o que evidencia a vantajosidade

econômica do aditamento para a Administração Pública.

Em reforço à vantajosidade, resta o Parecer da Fiscal do Contrato (fl.64)

que nâo realizou apontamentos desabonadores:

PÂRECER DA FISCÂL OO CONTRATO
EMPRESA: FERTÂNOO CUSTÔDlo OÂ SILVA

t - ldêntiticâçao
P.oer3!o do Coírr.t çio n'0í2025 - Contrâto nô 032025
Emp.!É c;ntãbd; ÉERnÁNDó cu§ióDl() OÂ SlLvÂ 2875220,1898 - "^morâ

- -J3id-!!r :rL.I4!Eg{ lPliaciqtc' _ _
CNPJ: 33.512-722r0O0t{a

. v-1t"irüSr-s!e:úndôi1iap"lqu!2. or qurôhênro' ê cinqmnú àirr1 
;

._Fj!9114_o Contr.ro: Rô3ans.l. rr.ri. F..Íâu 

^rq!g._ 

S_.,hgi!!_
C€.toÍ do Contrâto: Antônio C.rlor Novaês dã Silv.

2 - P:r.c.r do c.rto, do Contr.to
A .mp..sr FERI{ÂNDO Cuslóoro oA srLv^ 2E7522Íx89t - 'amd. J..diô -
J.rdinagcm c P.iugiamo' cracútol, o rawlço pErt do cdn arcaLícla dur.It

, a aráauçâo do coíl'rto, .Lro panhando-o aataÍato.i.mada, nao havando,
pqt nlo, oco.rÉn9!qq!!9a09!.hq!q4.

"*#,.-*o*s sencr*'
Fiacal do Contrrto

Outrossim, há previsão expressa na cláusula 2.1 .1 do Contrato
Administrativo no 03/2025 (Í1.27) e no Edital de Aviso de Contratação Direta
(Cláusula 11.4 - fl.22) a respeito da possibilidade de prorrogaçáo da vigência

contratual:

N.o
Proc

Câmara Municipal de Santa Gertrudes/SP
(PNCP)

R$ 460,00 R$ 5.520,00

Câmara Municipal de Machado/SP
(contrato similar)

R$ 1.295,83 R$ 15.550,00

R$ í.504,30 R$ 18.051,60MÉD|A GERAL (três Íontes)

R$ í.33s,88 R$ 16.030,s6Valor proposto para o aditamento (IPCA
+ 3,09%)

Fonte de Pesquisa Valor Mensal

)

Valor Anual

\ Álv.íÉ lt..rr.ô. t2 d€ mã.ço da 2026.
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11.,3. O pÍazo de vigênciã da contrataçáo é de !i3-lf!ggl_O9,. fronogável
coníorme pÍÊvisãô lêgal ê nos anêxos deste Aviso de ContrataÉo DiÍêla

Quanto às condições de habilitação, denota-se dos autos as seguintes

certidões e declarações de comprovação:

2

CeÍtidão Negativa de Débitos -
Fazenda Municipal
Município do domicílio da Contratada
(Presidente Prudente/SP)

No 2.í 07.058 / 1-1295034-2026

Cêrtidão Positiva com EÍêitôs dê
Negativa - Tributos Federais e Dívida
Ativa da União
Abrange também as contribuiçóes
previdenciárias (INSS)

Cód. controle: 07EO.7O94.E978.1 DEA

Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT)

No '1572458/2026 - CNPJ no

33.512.722t0001-84

Cêrtidão Nêgatiya de Débitos lnscritos
na Dívida Ativa do Estado de São
Paulo

Cerlidáo n' 78296762 - CNPJ Base:
33.512.722

CêrtiÍicado de Regularidade do FGTS
(cRF)

Certificação no 2026O?28O34764 1 51 8602

- CNPJ no 33.512 .722lOOO'l-84

Secretaria de Finanças -
Coordenadoria Fiscal Tributária
de Presidente Prudente/SP

Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) / Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional
(PGFN)

Tribunal Superior do Trabalho
(TST) / Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas (BNDT)

Procuradoria Geral do Estado de
São Paulo - Procuradoria da
Dívida Ativa

3

4

58

59

60

ut

Proc.
ls. ry.o

USULA SEGUNDA- DAVIG

PRORROGAÇÃO

Z f . O prezo dc vdôntia da cmtí.tsçáo é & 12 (bzc) mrsç, aontrd$ do di. 01 dÊ

m.b dG 2(n5 à S dâ üÍildê 2026. na ísma do 3t. i05 da Lal Fcdcral n' l.l.'133, dê

20:it1.

2.1.1. O Fero dc vtÉncia podsrá scr píoíÍoga&. Ínêdiãnt€ t c.lebÍsção de ieímo

âdiüvo.

NCIA E DAC

Documento / Cerlidão Emissor Fls.

Caixa Econômica Federal

6

I

,1

-l
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N.o
Proc.

Consulta eíetuada em 1210312026

Nos termos do §4o do art. 91 da Lei 14.13312021 "Antes de formalizar ou

aro zo de cia do contrato a Administração deverá verificar a

regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Em presas Punidas

(Cne . emitir as certidões neoativas de inidoneidade. de impedimento e de

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo."

Por fim, salienta-se que a formalização da ororrooacao se fâz por têrmo

aditivo e sua eficácia depende da publicação no Portal Nacional de

Contrataçôes Públicas (PNCP), nos termos do art.94 da Lei no '14.133120211.

3,2. Reajuste Financeiro

O equilíbrio econômico-financeiro do contrato é um direito das partes

garantido pela própria Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI:

I An 94. A divulgação no Poíal Nãcional de Contratações públicas (pNCp) é condição
indispensável para a eÍicácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorreÍ nos seguinles
prazos, contados da data de sua assinatura:
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitaçáo;
ll - 10 (dez) dias úleis, no caso de conlralação direta.

7

Contudo, não foi untada a consulta ao Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e

as certidões negativas de inidoneidade e impedimento.

Sendo assim, recomenda-se que seja instruído os autos com as consultas

e certidões acima mencionadas a fim de coníerir legalidade a prorrogação

contratual.

Ademais, recomenda-se a juntada da autorização expressa da

autoridade competênte (Vereador Presidente da Câmara) para formalização do

termo aditivo.

i
I

Documento / Certidâo Emissor F ls.
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-?oaz,.{qiAaao)O(Í - ressa/vados os casos especificados na legislação, as obras, serv,oos,
compras e alienações serao contratados mediante processo de licilação
pública que assêgure igualdade de condições a todos os concorenles, com
c/áusu/as que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposúa, nos termos da lei, o qual somente permitirá
as exigências de qualificação técnica e econômíca lndispensávê,.s à garantia
do cumprimento das obrigações. (griÍo nosso)

Nesse sentido, o equilíbrio econômico-financeiro é a relação que se

estabelece, no momento da apresentação da proposta, entre o encargo assumido

pelo contratado e a contraprestação assegurada pela Administração. Assim, essa

relação deve ser mantida durante todo o período contratual, devendo ser

reestabelecida quando houver modificação das cláusulas do contrato ou mudança

da situação de fato.

A Lei no 14.13312021 exige que todo contrato contenha cláusula sobre

prêço, critérios, data-base e periodicidadê do reajustamento dê preços, além

dos critérios de atualização entre o adimplemento e o pagamento (art.92,V2).

O legislador ainda determinou que, independentemente do prazo de

duração, o contrato deve conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento

de preço com data-base vinculada à data do orçamento estimado, admitindo,

quando pêrtinente, mais de um índice específico ou setorial.

A Lei 14.13312021 distingue reajustamento em sentido estrito e

repactuação:

(i) Reajustamento corrige a perda inflacionária pela aplicação do índice

previsto no contrato, que deve refletir a variação efetiva dos custos, podendo ser

índice geral ou setorial. Exige periodicidade mínima anuat contada da data-base

(orçamento estimado) ou do último reajuste.

2 Art.92. São necessárias em lodo contrato cláusulas que estabeleçam:
V - o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-base e a periodicidade do
reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo monetária enlre a data do adimplemento dâs
obrigações e a do eÍetivo pagamento;

8

FIS. N.O
Proc.
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(ii) Repactuação aplica-se a seÍviços contínuos com dedicaç

exclusiva ou prêdominância de mão de obra, mediante demonstração analítica

da variação dos custos, devendo estar prevista no edital.

Nesse contexto, a legalidade do reajuste fica condicionada à existência, no

edital/contrato, de cláusula que: (i) indique o índice; (ii) fixe a data-base vinculada

ao orçamento estimado; e (iii) preveja a pêriodicidade mínima anual.

Pois bem.

O contrato versa sobre serviços contínuos de limpeza e manutenção dos

jardins e gramado da Câmara Municipal, com previsão de quatro visitas mensais.

Não se infere, dos elementos constantes do contrato (fls. 25136) regime de

dedicação exclusiva de mão de obra; logo, a repactuação náo se mostra

obrigatória, sendo adequado o rêajustamento em sentido êstrito pelo índice

contratual.

A memória apresentada (fl. 03) calcula IPCA acumulado 0312025-'0112026 e

projeta o valor mensal de R$ 1.335,88 sobre preço contratual de R$ 1.295,83

(3,0s0860%).

Consta da memória ainda que o orçamento estimado era de marÇo de

Me 0112026 foi o último índice divulgado no momento da conclusão do estudo do

IPCA (IBGE) em 1210312026.

O Contrato n.o 03/2025 (fls. 25136), em sua Cláusula Sexta (Do Reajuste),

prevê a aplicaçáo do índice IPCA-IBGE para correção dos valores no período de um

ano contado a partir da data do orçamento:

Proc.

9
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CúUSUIá SEXTA- DO REAJUSTE
(An. 92, V da Lei Fed€Íâl nô 14.13V2021)

6.r. oa pícços inicielÍn€ntê coÍüretedos são íixos e irÍE'.itEláv'is no prazo de 1 (um)

.no contr& a pdliÍ da data do oÍçâílcÍ{o.

ô-2. Após o iÍ êrÍagno de 1 (um) ano os preços iniciait 8€Íáo rêaiustados, madiants a

epticâçáo. pele CO rRATANTE. do lndice Nacional de Preços ao ConsumiroÍ Amdo

(lrcA), ücfusivarÍrêntê parâ e! obrigaçôGs iniciedas c condulda3 tpó6 a ocoíêncie da

anualirad€.

Os autos contêm a Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário,

emitida em 12 de março de 2026 pelo Contabilista (fl. a0), declarando a existência

de recursos suficientes para cobertura da despesa estimada, a ser suportada pêla

dotação orçamentária 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - P.J.

O Estudo para Aditamento Contratual também registra que a contratação

êstá prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara Municipal de

Álvares Machado para o exercício de 2026, satisfazendo o requisito de

planejamento contratual exigido pelo adigo 12, inciso Vll, da Lei Federal n'

14.13312021.

Assim, o reajuste Íinanceiro do Contrato Administrativo 0312025 Íirmado com

a empresa FERNANDO CUSTODIO DA SILVA 28752204898 (CNPJ no

33.512.72010001-84) pelo IPCA (IBGE) é legal, como instrumento de preservação do

equilíbrio econômico-financeiro, devendo ser respeitado o interreqno mínimo de 1

ano a partir da data do orÇamento estimado , nos termos do §4o art. 92 da Lei

14.133t2021.

4. CONSTDERAçÕES FINAIS

Ante exposto, desde que atendidas as recomend acões expressas deste

oarecer iurídico, esta Procuradoria Jurídica opina pela viabilidade jurídica de

aditamento contratual para prorrogação da vigência por mais 12 ldoze) meses do

Contrato n" 0312O25 firmado com a empresa FERNANDO CUSTÓD|O DA STLVA

287 52204898 (CNPJ n" 33.51 2.7 20 lOO01 -84).

l0

; _ -1- Rua Monseúor Nakamura, 783, Álvaíes Machado - SP, CEP 19160-049'

r. (18) 3273-1331 | '- camam(Aalvaresmachado sp'leg br
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Nesse contexto, destacam-se as seguintes l4el1g4g!g§Õe§:

a. Quanto ao aditamento de prorrogação da vigência:

b. Quanto à publicidade do aditamento e sua formalização:

b.1. Formalização da prorroqaÇão por meio de termo aditivo e

destacando que a eficácia depende da publicação no Portal Nacional de

Contrataçóes Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei no 14.13312021 .

Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste parecer se

ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual acostados aos

autos. Não se incluem no âmbito de análise desta consultoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem Íinanceira ou orçamentária,

cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis.

Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Respeitosamente, DIOGORAMOS a,inadod.íômad,e{arpd

cERBELERA NEro fffi H:::iiTljH 1:'&

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Câmara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172

a.1. recomenda-se que seja instruído os autos com a consulta ao Cadastro

Nacional de Emoresas lnidô neâs e Sus Densas ICeis ) e o Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep) e as ceÉidões neqativas de inidoneidade e

impedimento a Íim de conferir legalidade a prorrogação contratual.

a.2. recomenda-sê a juntada da autorização expressa da autoridade

competente (Vereador Presidente da Câmara) para formalização do termo aditivo.

ll

?aloz -r'car:ohlto



Câmara Municipal de

Ákares Machado

I lgente de Contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
camara@alvaresmachado.sp.leg,br
www.alvarestnachado.sp,leg.br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, centro
19.160-049, Ál.,ares Machado-sP

L (18) 3273-1331 r.26

Anexo Xlll
Portaria no 1312O24

Termo de conformidade

DECLARO, para os devidos fins, que o caso concreto tratado neste expediente
se enquadra, integralmente, nos parâmetros e pressupostos do Parecer Jurídico emitido
em 2911012O25, estando os autos dêvidamente instruídos com os documentos nele
listados, tendo sido observadas as orientações nele contidas, notadamente, a juntada
da consulta ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensa (CEIS) e ao
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) nos termos da Portaria 1312024.

Álvares Machado (SP), 31 de marÇo de 2026

Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação

DlcA NÃo Às DRocÂS E À ptDOFtuA. DE UNC|Et L 197 e 190 - ptant6es 24h. A denúncia pode se. anônima.

Termo de conformidade
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